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OBJETO : Contratação de em
apresentação artística musical -
para atender as festividades do
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.614-5í6/000í -99 TcleÍonê/Fax: 653387.2800 / 653387.2800
AVENIDA VALDIR UASUÍTI 779.W

C.E.P: 783í9.000 - Campos de Júllo. MT

[ ] Execução de SeNiço

[ ] Execuçáo de Obra

[ ]Compra SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

ôf"i"iíz
16t09t2023

Solicitação Nr.:

Data:

Nr. por Centro de Custo: 3

Folha:1/'1

SOLICITANTE:

Centro de Custo:
órgão:
Unidade:

Nomo do Sollcltantê

Localde Entrega:

Dêstinação:

9301 - FESIIVAL DE PESCA ESPORTIVA

9 - Secíetaria Municipal de Cultura, Esporte ê Turismo

3 - Departamento de Tuísmo
Milton Borges Peixoto

Municípao de Campos de Júlio - MT - CEP 783'19-000

Secr€taria i,4unicipal de Cultura, Esporte e TuÍismo

Código da Dotação :

09.03. 1.068.3 3.90.3S.23 00.00.00 (590/2023)

ldêntiÍicação: Show

ITENS SOLICITADOS:

l1êm Ouantidade Unid Especificação Preço Unat. Previsto

1UN Àpresent.aÇào Àrtística Regional - do tipo
apresêntaÇão musical, aprêsentaÇâo coletiva, com

cacbe. (04-08-9620)

24.000,0000 24.000,00

Píeço Total: 24.000,00

Mllton BorEes Pe lxoto
Secrotanc lú, r, I lr

Cttltttra Esrr ) " ' Irr \r'ro

CamposdeJúlio, 16 de Agosto de 2023

Sotcitânte: Milton Borges P

lorlar r,r U\, : ÍirJt 1!01

I

Observações: lnexigibilidadê de LicitaÇão para Contratâção dê emprêsa Pedro Bâtista Correia LTDA, poíador do CNPJ de no 07 .367 .27110001-29 para
prêstação de seNiço de evento cultural do tipo êpresênlação artÍstica musical-i'show" de nível rêgional, com o artista " Cesinha Mello",
parâ apresentação no "2o Festival de Pêsca Esportiva de Campos de Júlio", oo dia 03 de setembro 2023. PâÍâ formalização do convênio
no 1361-2023. de parceria do Govemo do Estado de Mâlo Grosso, através da SECEL, com a Píêfeitura Múnicipal de Campos de
Júlio/MT.

I Píeço Tolâl PÍevisto
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TERMO DE REFERÊNOA

coleta:283/2023

Sollcltação: :t4S7/2023

í. OO OBJETO

1.í lnêxigibilidade de Licitação para Contratação da empresa Pedro Batista Corrêia LTDA, portador dÕ CNPJ de

no 07 .387 .27110OO'l-29 para pÍestação de serviço de evento cullural do tipo apresentação aÍtistica musical - "show" de

nivel regional, com o aÍtista "Cesinha Mello", para apresentação no'2o Festivâl de Pesca Esportiva de Campos de Júlio".

Para formalizaÉo do convênio no 1361-2023, de parceria do Governo do Estado de Mato Grosso, através da SECEL,

com a PrêÍeitura Municipal de Campos de Júlio/MT.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1 O presente Termo de Refêrênciâ é destinado a inexigibilidade de Licitação para Contratação de empresa para

prestação de serviço de realizaÇão de evento do tipo apresentação ârtistica musical, lem por objetivo apresêntação no

evento "2o Festival de Pesca EspoÍliva de Campos de Júlio";

2.2. Com intuito de ince e pesque e solte promovendo o lazer

. íJí ",.i(;3
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da

ae a integração dos participantês,

turístico do Municipio e pÍomover

das lêis ambientais e da pesca.

2.3 Portanto. sê faz

Júlio", pois considerando que o

mesmo conduziÍá um número gra

dirigem-se ao referido evento para

e grandes negócios, tais como, hotéi

3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVE

3.í Será adotada a Lei Federal no

"para contratâçáo de profissional de

desde quê consagrado pela

4. DAS ESPECIFICAÇÔES

4.í. Na tabela a segu

rtiva, com a

preserva sislema, estimulando o potencial

contra por meio do conhecimento e prátaca

de Pesca Esportiva de Campos de

popularidade e reconhecimento o

rande parte dos municípios vizinhos

er onde influencia o aquecimento d rcio locâ1, bem como nos pequenos

o Art. 25 inciso lll

nte ou através de empresário exclusivo,

criüca especializadâ ou pela opinião públicâ".

DO SERVTÇO E aUANTTÍATTVO

ir constâm as especificaçôes e os quantitativos dos Serviços:

ITEM
cÓDrco

TCE
cóDrco
BETHA DESCRTÇÃO Velor Unitário R$

1 243392-3 04-08-9620
ApresentaÇão Artistica ReOional - do

tipo ãpresentaçáo musical,
apresentação coletivâ, com cache.

O1 UN R$ 24.000,00

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio -
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4.2 DAS CONDrÇÕES E ESPECTFTCAçÔES OO OBJETO

4.2.'l A empresa contratada deverá conler como estrulura básica os seguintes ilens:

ITEM DESCRTÇAO
1 TRANSPORTE PARA OS ARTISTAS E EOUIPE

TRANSPORTE DE EQUIPAMÉNTOS
3 CACHÊ ARTISTICO/EQUIPE E ARTISTA

5. DA PROPOSTA

5.'l A proposta, que compreende a descriçâo do SeÍviço ofêÍtado, preço unitário, preço total e validâde, devêrá ser

v compatívelcom o Termo de Referência e seus anexos, bem como atendêr às seguinlês exigência§:

4 Conter as especiÍicagões do Sorviço foÍma clâra, descrevendo detalhadamente as caraclerísticas do

a

seguro, impostos, tâxas e

6.1. A duÍação êstimada

62 O show será no dia

7.í. A Íiscalização do objeto da p

exeÍcida poÍ proflssional(is) designado(s) pa

registro próprio todas as ocorrências rela

de falhas ou defeitos observâdos.

esleÍ nda todos

ou

diretos e indiretos, inclusive, frete,

do Serviço

r às 11:00h

EP: 78.3'19-000.

Municipio de Campos de Júlio - MT seÍá

do art. ô7 da Lei n.o 8.666/93, anotando em

inando o que íor necessáÍio à regularização

8. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEOOR

8.1. Sâo obrigações do FORNECEOOR:

8,2. Fornecer os sêrviços objeto desla contrâlaçáo, correndo por sua inteira conla e risco, lodas as despesas

relacionadas ã êntrêga dos serviços, assumindo os demais encargos sociais dêcorrentes de contrato de trabalho de seus

empregados, indenizaçôes tÍabalhistas, inclusive as apuradas pela Justiça do Trabalho, bem como do que vier a íirmar

com terceiros, nos termos da legislaçáo trabalhista, civil, pÍevidênciária ou penal êm vigor, bem como indenizaçóês por

danos.

8.3. Obriga-se a cumprir fielmênte o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, principalmente

relativos à regularidade íiscâ1, de modo que as certidóes devem estar válidas ou mesmo renovadas, durante o período de

contrataÇão. Os seÍviÇos devem ser executados conforme demanda solicitada pelo CONTRATANTE dentÍo do prazo de

execuÇáo que será de até 30 dias.

8.4. A contratadâ deveÍá prestar assessoria dos seÍviços prestâdos, tais como, âtendimento aos fiscais do contrato

em câso de dúvidas relacionadas a palestra e quaisquer solicitaçÕes da CONTRATANTE.

2
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ServiÇo ofertado.

b) No preço ofertado

6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENTREGA DOS SERVIçOS

6.3. Local do evento será Belneário Lago

7. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO

tel Íinalidade,

ael

nos
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8,5. Prestar os serviços conforme as especificaçóes constantes desse Termo de Referênciâ, cumprindo o prâzo

estabelecido;

8.6. Providenciar imediata correção de deliciências, íalhas ou irregularidades constatadas pela Prefeitura do
Municipio de Câmpos de Júlio - MT, refêrentes às condições ÍiÍmadas neste Termo de Referência;

8.7. Responsâbilizar-se pêlos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos '12, 13 e 17 a 27 , do
Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990)l

8-8. Fomecer, sêmprê que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentaÉo de habilitação e
qualiÍicação cujas validades encontrêm-se vencidas;

8.9. Ressarcir os eventuais prejuízos câusados à Preíeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT e/ou a têrceiros.
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução dâs obrigaçóes assumidâs;

8.10. Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com lributos, encargos trabalhistas, previdenciários
e demais despesas envolvidas no serviço, náo sêndo admitida qualquer cobrançâ posterior da Prefeitura do Municipio de
Campos de Júlio - MT;

8.íí. Comunicar à PreÍeitura do Municipío dê Campos de Júlio - lúT, no prazo máximo de 15 (quinze) dias que

antecede a datâ do show, os bilitem o cumprimento do , com a devida comprovação;

alividades objeto desle Termo de
RefeÍência, sem pÍévia autoriza

sobre eventuais atos ou fatos

8.14. Emitir Nota Fiscal/Fatura

Recêita Federal, Receita Estadual
(Sefaz/PGE do Estado do Íomecedor),
de Regularidade perante o FGTS;

fornecedor), trabalhista e CeíiÍicado

8.í6. Responsâbilizar-se pelo Ílel cumpri prestando todos os esclarecimentos que íorem

\- solicitados pela Prefêitura do Município de amações se obriga a atender;

8.í 7. Qualq uer dâno causa do UN

serviço seráo rêssârcidos pe

resultânte de quaisquer aÇões

itu de Júlio - MT na execução do
responsabilizar-se pelo ônus

ecorrentes de danos, ocorridoss
por culpa sua ou de qualquer-de seus ernpregados ê prêpoíos, obíigandG.6e, por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao
cumprimento do Termo de Referência e da Nota dê Empenho.

8.í8. Após assinatura do contrato, autorizar a Contratânte o uso de imagens e sons de outros evêntos realizados
pelo artista e sua equipe objeto do presente termo parã Ílns de divulgação do evenlo a ser realizado, bem como, as
imâgens e sons da apresentaçáo em Campos de Júlio, (chamadas/informalivos em TVs, live, redes sociais, rádios, folders
e cartazes),

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.í Acompanhar e fiscalizar o Íornecimento do objetoi

9.2 lnformâr ao fornecedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalaÇões para a execuÉo do
serviço;

9.3 Prestar as informaçóes e os esclarecimêntos solicitados pelo fornecedor, relacionados com o objêto pactuâdo;

3
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8.12. Abster-se de veiculâÍ pub

8.13. Prestar esclarecimentos à PreÍeiturâ do Municipio dê Campos de
noticiados que a envolvam, independenlemente de solicitação:

inada, legivel e sem rasuÍas;

8.15. Emitir certidáo com eÍeito de negativa de dêb'tos
icipal (emitida

ro- MT, c!
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9.4 Comunicar por escrito, ao fomecedor, quaisquer irregularidades verificadas no fornecimento do obieto,
solicitando esclaÍecimentos e possível rêssarcimento;

9.5 A PÍefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT deverá acompanhaÍ os prazos de enlrega, exigindo que o
fornecedor tomê as providências necessárias para rêgularizaÉo do fornecimenlo, sob pena das sanÇôes administrativâs
previstas na Lei 8.666/93 e demais cominaçóes legais.

9,6 Comunicar, por escrito, ao fornecedor o não-recebimento dos serviços, ou falhas na rcalizaçáo do mesmo,
apontando as razões, quando for o caso, dãs suas não-adequaçóes aos termos contratuais;

9.7 Proporcionar âs condiçÕes para que o Íornecedor possa cumprir as obrigaÇÕes pacluadas.

9.8 Fornecer Estrutura necessária para realizaÉo do serviço, tais como, palco, sonorizaÉo, iluminação, geradores,

espaço adequado parâ realização o evento, alimentação e hospedagem;

9.9 Providenciar a emissão da Licenças (alvarás) municipal e estadual para realizâçóes do evento.

í0. DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

í0.í Na hipótese de o Íomecedor inadimplir âs obrigações assumidas, no todo ou em parte, Íicará sujêita às

sanções previstas nos âíigos 86 e

10.1.1 Pelo descum

assinar o conlralo, aceitar

no 8.666/1993 e ao pagamento , nos seguinles termos

total da assumidâ. do pela recusa do fornecedor em

nota de uivalente no prazo eslabelecido,

ressalvâdos os casos previ

â) multa de penho ou contratoi

datas estipu

conlados inl

deverá ser máximo de 5 (cinco) dias útêis,

MT;

c) lvlulta compen despesas realizadas pelo l\4unicípio no

caso de não execução

sêr efetuado no prazo

Campos de Júlio - MT;

dalâs estipuladas, cujo recolhimento deverá

is, conlados intimação feitâ pelo Municipio de

f
r o' r'z ro' """"1Sf f Jffi ffi ' W"-flrlEIO

e) multa de€,5olo-(nçi2,qqÍJêIttolrfol dia- útil de.atraso, so^brê P valor da prestação em alraso atê o
Jr- ' rL-' r-,'.l -Jl'l'- ' ' :"e. ''tC

décimo diai

b) rêscisão unilateral do contrâto após o décimo dia de âtraso.

10.r.3 Por inexecução paÍcial ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestaÉo de

seÍviço:

a) advertência, por escrito, nas fallas leves;

b) multa de 1O% (dez por cenlo) sobÍe o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade

do fornecimento ou serviço não executado pelo fornecêdorl

c) suspensão temporária de participar de licitaÉo e impedimênto de contratar com a administraÉo

públicâ municipal por prazo não superior a 2 (dois) ânos.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio -
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tÍaÍ

b) Multa moratóÍia de loo% (cêm poÍ cento) sobre o vâloÍ integral dos serviços náo executados nas

to

eqúivelente ao valor integral

(cinco)



d) declaraçáo de inidoneidãdê para licitar ou conlratar com a administração pública municipal,

enquanto perdurarem os motivos detêrminantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitaçáo

perante a própria auloridade que aplicou a penalidade.

í0.í.4 As sanções previslas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

10.2 A penalidade previsla na alinea "b" do subitem 10.1.3, poderá ser aplicãda de forma isolada ou

cumulalivamente com as sançóes previstas nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuizo da rescisão unilateral do instrumento

de ajuste por qualquer das hipôteses prescÍitas nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666, de 1993.

í0.3 Ense.iará ainda molivo de aplicaÉo de penalidade de suspensão temporáía de parlicipaÉo em licitação ou

impedimento de contratar com a administraçáo de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da

Administraçáo, o licitante que apresentar documentaÉo falsâ, náo mântiver a proposta e cometer fraude ÍiscâI. sem

prejuizo das demais cominações legais, nos teÍmos da Lei n" 10.520, de 2002.

í0.4 O fornecedor que náo recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará tâmbém a

aplicâçáo da pena de suspensáo temporária de participaçáo em licitaçâo ou impedimento de conlratar com a

administração, enquanlo não adimplida a obrigaÉo.

í0.5 A aplicaçáo das penal nas alineas "C' e "d" do .1.3, será de competência exclusiva

no paÍágrafo seguinte, podendo ado Prefeito Municipal, facultada a no prazo

reabilitâçáo ser concedida media

de dois anos.

rrido o prazo de sanÇão minima

, no respeclivo processo, no prazo

í0.7 As penalidades apli

pela Administraçáo.

áo obrigatoriamente anotãdes no cadastral dos Íornecedores mantido

í0.8 As importâncias relativas às do Tesouro do Municipio

11. DO PAGAMENTO

í1.í O pagamento sêrá efetuado pela mpos dê Júlio - MT, até o 10o diâ útil âpôs â

PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0 í, . r ; it ?www.campodelullo, mt.gov.b r

víq tF corrlií lÍrnlDlt especiÍica, o pagamento será

t*t dt"rd,fúi'"lnládancária indicada na Nota Fiscâ1.

tealizaçáo do evento e após

credilado em conlâ corrente,

devendo, para isso, ficar explicito o nomc do bânco, agênclâ, locálidâdê e númsro & conta corrente em que deverá ser

efetivado o crédito.

íí.2Caso o fornecedoÍ seja optanle pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmposlos e Contribuições das

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Notâ Fiscal, a devida

comprovaÇão, a Ílm de evitar a retençáo na fontê dos tributos, de acordo com a Lei Complementar n" 123, de 14 de

dezembro de 2006.

11.3 Havendo erÍo na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida ao

fornecedor, e o pagamento ticará pendente atê que ela providencie as medidas saneadoras. Nêssa hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a regularizaÇão da situaçáo ou Íeapresentaçáo do documento fiscal não acarretando

qualquer ônus para a PrefeituÍa do Municipio de Campos de Júlio - MT.

11.4 Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria veriÍicârá as certidôes dê regularidade

5
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10.6 Fica garantido ao Íornecedor o diroi

de cinco dias úteis, contado da notificação.
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Íiscal ê trabalhista, para veriÍicar a manutenção das condiçôes de habilitaÉo do fornecedor.

í í.5 Os tributos e as contribuiçôes Íiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à realização dos

serviços sáo de responsabilidade do fornecedor, podendo a Contratante exigir, a qualquer lempo, a comprovação de sua

regularidade.

íí.6Havendo âtraso no pagamento de suas obíigações a Preíeitura do Município de Campos de Júlio - MT

procedêrá à atualização Íinanceira diária de seus débitos, por meio da média de indices de preços de abrangência

nacional, na forma da regulamentaçáo baixada pelo Podêr Exêcutivo (Decreto n.o 1.5214, de 30.06.95) "pró rata', tendo

como bâse o diâ limite para pagamento e mmo dala Íinal o dia anterior ao da emissáo da ordem bâncáriâ, ou pelo indicê

que venha a substituí-lo.

11.7 Para íins de cálculos de utilização de corrêçáo, poÍ atraso, utilizar-se-á a seguinte íórmula:

R=Vxl
Onde:
R = valor da corÍeção procurada:
V = vâlor inicial do contrato;
| = mêdia aritmética simples do INPC (IBGE) dos úlümos '12 (doze) meses

í í.8 Havendo erro na , esla sêrá rêstituída à

íí.9 Ouâlquer irregula

pagamento suspenso alé que se , o prazo para o pagamento iniciaÍ-

acarretando qualquer ônus para ose-á após regularização da situ

Municipio de Campos de Júlio -

í2. DA DOTAçÃO ORçAMENÍÁ

12.í As despesas
no orçamento do Municipio de Cam
as adjudicaçÕes Íorem reâlizadas:

Ôrgáo: 09 - §ecretaÍia Municipal de

Unidade: 03 - Departamento dê T

01 tva

e serao r

orÇamentáÍiâ própria, prevista

ndicadas no momento em que

Projeto Atividade: 1.

Cêntro de Custo: 93

Dotaçáo: 590

Elemento: 3.3.90.39.23.00.00.00;

í2.2 As dotações indicadas neste Termo de Referência e no contrato respectivo poderáo ser substituidas por

dotações especificamenle criadas em razão de convênios, contralos de repasse ê/ou oulros instrumentos írmados e que

prêvejam a contratação do objeto aqui dêscrito.

E TULIO
e scâ

emeondo o

6

CNPJ: 01.614.5L6/0001-99 - Município de Campos de Júlio - M
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307 - Fon 6s) -2800

r

§.,.,

impeça a da despesa @municada à contratada, ficando o

desta contralação estão
- MT,

Itr



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 0r,^ Iwww.cam posdejulio. mt.gov,br

í3. DAS OtSPOSTÇÔES FTNAtS

Milton Borges peixoto
Sccrcl.lno Mrrrricipal de

Cu lllrra EsÍ)orle e Tltrisr.r.lo
l urt;lr r,r 06,2021 - Í,1a1 1901

Campos de Júlio - lvlT, 16 de agosto de 2023

n BoÍg Thais Silva Maciel
PonaÍia 01 1 l2OO7 I Matrícula 61 3de

Esporte e Turi

ô

I

I

CANFO§ DE IULIO
Semeondo Dese o,vrmento

7

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

'í6.

13.í O fornecêdor deverá arcár com lodos os custos e despêsas, diretas ou indiretas, decorrentes da prestaçáo

dos seÍviços, sem qualquer ônus à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT.

í3.2 A Nola de Empenho da despesa lerá Íorçâ de contrato, conforme prevê o art. 62, lnc- ll, § 40, da Lei n"

8.666/93.

/a

\

7/\
1\

\ /

\

/
\

t



PED 0t'!ci.0

PR,EFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE ]ÚLIO-MT

PROPOSTA COMERCIAL

A empresa PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA, inscrita no CNPI no 07.367.27110001-29, localizada a Rua

Marechal Deodoro da Fonseca, no1115, Centro, no município de Cáceres - MT, vem através desta, apresentar proposta
de preço para a realização de shows artísticos. no evento: 2ô FESTML DE PESCA ESPORTM DE CAMPO DE
JULIO-l,lT. Conforme segue abaixo:

SHOW REGIONAL COM O CAÍ{TOR. CESINHA MELLO.

DATA DO SHOW: 03.09.2023.

VALOR R$ 24.0O0,OO (vinte e QuàtÍo Mil Reàis).

Incluso no cáche: notâ fiscal, tÍanspoÍte, impostos.

DESPESA DA CONTRATANTE: PALCO, SOM, LUZ, ECAD, ALIMENTAdO, HOSPEDAGEM.

Cáceres-MT, 09 de Agosto de 2023.

P E D Ro BAI srA §';:3.R$';.;;H^,.*,
CORREIA:63'l'l'l connrre:o:r l r7osrs3

705153

PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA
CNPJ: 07.367.27U0001-29

Pedro Batista Correia

Dados: 2023.08.09
09:00:14 -04'00'

Rua Marechal Deodoro n" llio. Centro - Caceres-MT - CEP 78.2rO.li
email : pedrocorre ia3 4 @ h ot m a il.com

PÊADUcoEs E c oMÉRc Io



PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚ
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeJul io.rrt.gov.br

,519c r r

METODOLOGIA / JUSTIFICÂTIVA DE PREçOS

lnexigibilidâde de LicitaÉo. aÍt. 25, lll, da Lei Federal no 8.666/93. Contrataçáo de Show Musicalde Nivel

Regional com o artista "Cesinha Mello".

l- Objeto: Contrataçáo de empresa para prestação de serviço de realizaÉo de evento do tipo

apresentação aíísticâ musical, com objetivo de apresentação no evento "2o Festival de Pesca Esportiva de

Campos de Júlio", que se realizará nos dias 02 e 03 de setembro 2023;

ll - Empresa a seÍ contratada: PEDRO BATISTA CORREIA LTDA, inscrita no CNPJ n"

07.367.27 1 I 0001 -29, Íepresenlante Iegal do artista'Cesinha Mello'.

lll - Valor da contrataÉo: RS 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)

tV - Caracterização da situaÉo que justiÍica a inexigibilidade de licitaÇão: A Lei n" 8.666/1993, em seu

art. 25, precêitua sobre o instituto da inexigibilidade, configurando exceçôes de contratações que se enquadram

nessa particularidade. O inciso lll, especiÍicamente, reconheca que a contratação de artistas ênseja a

inexigibilidade de licitação,

aíe, não é objetiva e náo

subjelivos.

V - Razão da e

musicais em diversas festi

Estado atravês da SECEL

sua natureza

métodos, porta valiação

a competiçáo. Por se tÍatar de

na criatividade e em critêrios

na regiáo por apresentações

3, de parceria do Governo do

subjetiva,

nto suâ a

m conformidade com os preços

praticados pelo artista em

em anexo, respeilando as

Íiscâis abaixo relacionâdas e

que as exigências disPostas

no art. 25, inciso lll, da Lei no I de inexigibilidade de licitaçáo

Campos de Júlio - MT, 16 de agosto de 2023

Thais S a Maciel
Potletia 01112007 I Matrícula 613

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

e subjetividadê do objeto. C

FonteEntidade

000.00 Nota Fiscal no 8
Municipao de Pontes

Nota Fiscal no 38R$ 36 000,00

Fiscal no 45Ass. lúatog

'iml

VI - Justificativa do preço: O Preço



PEDRO CORREIA PRODUCOES E COMERCIO .
PEDRO BAÍISTA CORREIA LIMITADA 

'-RUA MARECHAL DEODORO, Nro '1130 - CENTRO
CÊP : 782í0-130. CACERES - MT

.-mâil :p€drôôonslâ34@hotmâil.com

lna.llunlclp.l: 0736727 100012s CNPJ: 07.367.27110001.29 LE:

NOTA FTSCAL DE PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS
Datá e hoÍáÍio dâ improssào

1710712023 - O9:47,,21

Datâ do Sgrvicn

1f to1 t2023
Sltuaçáo da nota

Emitldâ
Núm6ro do conlrolo

2023/133066 Nota Avulsâ no8 - série A I

t
.,

T
E

,úírr' Êiáo §e,ú
F,,dú,'çü

ÉP/&d./UF:
Enrit:
CNPJ

lnsclcb Est.drC:

IIUiIICIPIO OE POITC8 E LACEROA/PO TEE € LACERDA GABNEÍE OO PRÊFÊ]ÍO

AVEIIIOA 
^RECH^L 

RO)aOO}l.Iro 3029 . CE}|ÍRO

78250.000 - Pont .. L.c.7d.. rtT
rRrBuroaoPo}{ÍE§ÉLAcÊRoa.fÍ.oôv.BR
't 5.02t.9ler0001.2c

I I

I
DÊrcrrçlo Doa lÊRuçoa

dsscrrç.o do s.rvlço

24 000.00

d.ducáo .llquotà

24 000.0

24.000.00

1200.00

l, 2 800.00

vk.toral

24 000 ül

Prefeltura Municlpal de Pontes e Lacerda
Ealâdo d. lto Grorlo

Secretaria Municipal de Fazênda
Dep.rtamrnto dô Far.nde

AVENIOÁ M RECti r RONDON. N.522 - CE{TRO
C E P rô260{0. Poi!,r! i La.d.(Mr)

CNPJ I§.023.8t9/0@1-20 - rrÍ,.Fo.tr.xL..<L lgd.t

IOTA F|sCAL.in]dd. Íriya. do rlt wrvront orhccrd..Írt,gov.br, com c.cÍltur!çao dlgltrl
no b.nco d. dador do munlclplo.

Qurlqu.r r..urt ou rd.ndo qu. nao í.ç. p.Ít d. tu. lmprt$lo orlglnal tgÍnffa tatr ml
Ílsc.l lnválldâ.

NAO ÍEM VALOR COtlO RECIBO

Vrbr 8rulo dr liobr

h. d. C{aulo do lEa:

VrbÍ do lS3:

E8 Ítüdo rrl loltta:

PlSr

IRRF:

C'LL:

coFna:

irrYlda.rcL §oclall

V.bÍ Uq{ddo na [otr:

il

undlmúnlo! lllrlti Lalr Complam.nt r.r Fldrrrla ,1or:mol c 123Í!00ô, L.l Conrphm.nt ,
Tlublclprl 21r2OO{ (CÍÍt) r Drcrrto! 901:1010, 9tr201o c e iml0.

l
l
l
l

TNFORSAçOES COUPLEIIENTARES

A Guiõ 2023/16984 corresponde ao lançamento do ISS desta NOTA AVULSA

Prra â cêrtifltaçáo de autênticidade dêsta nolâ acosso e inÍormê o Código do Validação J3ROAo.B5J3J6.25Cl1E3 com t8
demais inÍoímaçôes constanle da nota. Códioo dê VoriÍicaÇáo: D6D3443AB

CEISS . CONTROLE ÉLEÍRONICO OE ISS

Locd ú Dtêstaç,, do saí/içor Poit . c L.c.íd.{f

cod.t.íviço qr.ntid.d.

1) nt 1 Coô!.à'.o !b .lü.b c.ôb. C..hr'. {alo. t .lI .b no d. 15,,072023, 
'ú.Erno 

qr.líl. do
lb. qn Poib.. (l.{rL,.dríoíri êo.iü.ro líTmO:3, nd$bllú.d. n 3212@3. rro.izrçr.
ô lb.rl.dt ,tb i. ã534023. Or,o.o.,Efr A.ür .g.r!É t!?{.rc 52 012{. É.toí!dd.
P.ô6 a.hr Cdrlb Ertl

d. L.L C.órLÍr.úrr F.d.úl 1lô/20O3.
» - stlows. 8 LLÊI, oâttÇÂs, DEsFrLt§ 8AILÉ8, ÔPIR a, CO CERIOS. RtCrÍÀrs. FESÍV r§ E CONCÊNERES

I

I



NorA FrscAL DE pREsrAçÃo oe seRvrços
Data e horário dâ imprêssão

0310112023 - 09:58:14
Datê do SeNiço

2011212022
Siluação da nota

Emitida Nota Eletrônica no38 - série D

l()ne/ Raáo Social:

Endêíêço:

CEP/Ad adê/UF:

EnBil:

O,IPJ
lns.,íçáo Estdual

Local ú ,r'Estação do seNiçor FigueiÍópotis D'OeBtê-MT

t
01 .367.762/000í ,S3

pREFEtTURA MtNlctpaL DE FIGUEtRópoLts

AVENIDA SAO APULO, NÍo 236 - CENTRO

78290{00 - FlguoiÍópolis D'Oeste - MT
'5

T
E

F

codsêÍvlço quantldadê
§§§§r§*Àts§,:!.êl&6r!{1§

12.07 2

DEScBçÁo Dog §En$ços
descriçáo do sêrviço

sHow ARÍisrtco MUstcaL coM cANÍoR CES|NHA MELLo No EVENTô 3. c RcU Ío
CULÍURAL NO MUNCIPO OE FIGUE ROPOLIS DOESTE REALIZÁDO NOS DIAS 16 E
17l1212022. CONÍRATO No 037/2022 TERMO DE CONVEN O No 2551/2022ISECEL DADOS
BÁNCARIOS BANCO DO BRASIL AGENCIA 8687I C/C: 52012-3 FAVORECTOO PEDRO
BATISTA CORREIA LIMITADA

vlr.unitário

18.000,00 36.000,00

dêdução

0.00

alíquota

4,25y0

hcEi§ Prefeitura Municipal de Cáceres
Estado de MATO GROSSO

Sêcretaria Municipal de Fazenda
Divisão de Fiscalização Tributária

AVEN BRÂSIL, N" 119. COCJARDIM CELESTE
C.Ê.P 78200400, Các€rcs(MT)

CNPJ 03.214.145/0001{3 - ww.cac.res nl.gov.br
Eundamêntos lêgâis: Loi Complêmentar Fed6Íal l't6/2003 6 suas altêrações e Lei

,mplementar Municipal 148/2019 (CTM) e suas regulamentaçôês.
TA FISCAL emitida através do site www.cac€res.mt,gov.br, com escrituração digital no

banco de dados do munlcÍplo.
Oualquêr rasuE ou adendo quê não faça parto da sua impressão original tornará esta nota
íscallnválldô.
NÃo ÍEM vALoR coMo REctBo.
PROCON-MT: Rua Baltazar Navarros, n. 567 (ântigo Slnê), Balrro Bandeirantês, Cuiabá - MT I
CEP 78010420 Tcl.: (65) 36í3.2í00 E telêfone gratuito í5í

Localda incidênciâ do ISS: Figuêirópolis D'Oesle-MT ResponsávslRecothimento:Tomador

§lllPLE§ iIACO AL:

V or Arúô di ilotsi

B.'r d. Cálêulo do (§:

V.lor do ISS:

!l§ ..lldo n. loÍtr:

F§:

IRRF:

C§LL:

COFII§:

Prrvuanclâ sôcl.l:

V.lôr LhuHo íl. l{oL:

OPTANTE

36.000.00

36.000,00

1-530,00

Lisla dê sêMço§ d6 Le compt€menlar Fêderâr 116/200l INFORMAçÕES COMPLEMENTARES
12 07(001441).sHow§, BALLET. DANÇAS DESFILES, êAILES ÓPERAS, coNcERTos REcIÍAIS FESTIVAIS E coNGÊNERES

Orçamenlo No Feturâ No Vencimento AIDF N'
20201457

Limite das notas (AIDF)

I a 9999§99

Para a certificação de autenticidade desta nota acesse e informe o Código de Validação G3W7G0.A7U4T4.L8T9D5 com as
demais informaçoes conslante da notâ. Código de Verificaçâo: 188704021

cEtss - coNTRoLE ELETRôNtco DE tss

PEDRO CORREIA PRODUCOES E COMERCIO
PEDRO BATISÍA CORREIA LIMITADA

RUA MARECHAL DEODORO, Nro 1130 - CENTRO arí ^CEP:78210-130 - Cáceres - MT '
e-mail :pedrocorreia34@hotmail.com

lns.Municipal: 5788 CNPJ: 07 .367 .27110001-29 l.E: '133023699

13

Número dê côntrôlê

20221326382

lrrí

F

í.530.00

t*****-

****l
|-34,,?'oool

il



PEDRO CORREIA PRODUCOES E COMERCIO
PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA 

^ 
t

RUA MARECHAL DEODORO, Nro 1130 - CENTRO Ur
CEP i 78210-130 - Cáceres - MT

€-mail :pedroconeia34@hotmail.com

lns.Municipal: 5788 CNPJ: 07.367.27 1 10001 -29 l.E: 1 33023699

NOTA FTSCAL DE PRESTAÇÃO Oe SenVrçOS
Data e horário da impressão

0310112023 - 09:58:í4
Data do Serviço

26t'.t2t2022
Número de controlê

20221332073 Nota Eletrônica no45 - série D

lbnd Raáo Soc ial:

Endêrêço:

CEP/Od ade/U F:

Enail:

CNPJ

lnsíiçào Estdual

ASSOCIACAO [IATÔGROSSENSE DO DESPORTO AGROPECUARIO, EDUCATIVO, CULTURAL E ÍURISTUAMAD

RUA PAVAO (NUC HAB CPA IV), Nro 2 - QUADRÁ46 cAsA 02CS - MORADA DA SERRÁ

78058-26a-Cuiábá-MT

dô)'vldsempio@gmall.com
, í .240.353/0001 {5

ILocal cb prestaçáo do seM?oi Mirassol d'Oe3te-MÍ

T
E

cod'3eívlço quantidâde
§3§amisli§*ttri:rr!!§ire

12.07 3

oÉsc&çJlo ooa sERvtço§
descrição do sêrviÇo

coNTRATAÇÃo DE sHow ARTtsTtco coM o caNToR cEs NH^ MELLo RÊALtzÂDo Nos
DIAS 22,23 E 2411212022. NO EVENTO FESTIVIDADES OE FIM OE ANO DE MIRASSOL
D-oEsTE. NO MuNrcipro MtRAssoL o OESTE CONFoRME TERMo DE FOMENTO N.
2656-2022/ SECEL BANCO DO BRASTL AGENCTA 8687-8 CtC 520124 FAVORECTDO
PEORO BATISÍA CORRE A L]MITADA

vlÍ.unitário

18.000.00

vlr.total

54 000,00

dedução

0,00 4,250/,

lcrs Prefeitura Municipal de Cáceres
Estado dê MATO GROSSO

Secretaria Municipal de Fazenda
Divisáo de Fiscalização Tributária

AVEN BRASIL, NO 119.COCJARDIM CELESTE
C.E.P 78200{00, Cá@ÉS(MT)

CNPJ 03.214 145/0001{3 - ww 66r€s ml gov.br

rndamentos lêgais: Lei Compl6mentar Federal lí6/2003 e suas altêraçóes e Lêi
mplemêntar Munlcipal l4Sl20í9 (CTM) e suas regulamêntaçôes

NOTA FISCAL êmitida atravós do sitê www.cacerc§.ml.gov.br, com escrituração digital no
banco de dadoa do munlcípio,
Qualquêr rasuÉ ou adêndo que não Íaça part6 da sua imprêssão original tomará êsta nota
íscallnválida.
NÁo rEM valoR coMo REctBo.
PROCON.MT: Rua Baltazar Navarros, n, 567 (antigo Sine), Bairo Bandeirantes, Cuiabá - MT I
CEP 78010{20 Tel.: (65) 3613-2í00 E teleÍone gratuito '15í

Localdâ incidência do ISS: Mirassol d'Oeste-MT Rêsponsâvel Recolhimento: Prestador

srllPlâ§ [AC]O]üL:

Vabr B.uto alr dai

8... d. Caloulo do Ít§:

Vrlor.b ISS:

§8,tlldonrloit:

F(]:

niF:

C§LLr

COF$I§r

PÉrldanôh Socttt

V.rot Lqlrds nl Xrt ;

OPTANTE

54.000,00

5/r.000,00

2.295,00

5,1.000,00

LLsra dê ssNiços de Leicompt6n6nraí FêdêÉt116/2003. INFORMAÇÔES COMPLEMENTARES
12 O7(OO1II41). SHOWS, BALLET, DANÇAS, OESFILES, BAILES, ÓPERAS, CONCERÍOS RECITAIS, FESÍIVAIS E CONGÊNERES

Orçâmento No Fatura No Vencimento AIDF N"
20201457

Limite das notas (AIDF)

í a 9999999

Para a certificaçào dê autenticidade desta nota acesse e inÍorme o Código de Validação G3W7G0.J6R9V2.D8PGJ3 com as
demais inÍormações constante da nota. Código dê Verificação: 2DE574F33

cEtss - coNrRoLE ELETRôNtco DE tss

"14

It§'tuâcão da nota-l
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01 .614.516/000í -99

AVENIDA VALDIR MASUTÍI 779.W
C.E.P: 78319-000 . Campos de Jútio - MT

otr c01 5

Em ateoção â solicitação do sêtoÍ de compras e licitações para veriÍicar a existência de recursos orçamentáÍios para
assegurâr o pâgamenlo das obrigações decorrentês do objeto especiÍicado abaixo, ceíiÍico que:

[ -.] - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigaçôes conforme dotaÇão(ôes) especiíicada(s) abaixo;
[ ] - NÂO HA recursos orçamentários para pagamênto das obrigaçoes;
[ ] - Despesas Extra Oíçamentárias;

[ ] - Há saldo suficiente para o exercício íinanceiro vigênte.

DO ADMINI

RECURSOS ORçAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAM POS DE JULIO

contrâtação de êmpresa parâ prestaçào d€ serviço de evento culluÉl do tipo apresênteçào aÍtÍslica musical -
show de nível regionâ|, com o ârtistâ "CESINHA MELLO,,. parâ atendeÍ âs iestividades dà "2o Festival de
Pesca Esporliva dê Campos de Jútio'no dia 03/09/2023, em atendimento âo TeÍmo de Convênio no
1361/2023, firmado com o Éstado de Mâto Grosso, por intermédio da sEcEL com contrapartida da preÍeiturâ
Municipal de Campos de Júlio - MT. lôêxigibitidade de Licttaçâo com base nâ redâçáo do art

Objeto do Processo Adm.

Nr. Processo Adm. / Ano
Data do Processo Adm.:
Modalidadei

114/2023

22J0At2023

lnexigibilidade dê Licitação

Un.Orç. Proj./Ativ. Êlemento Despesa Compl.do Elêmento
590 09.03 1.068 3.3.90.39.00.00.00.00 3.3.90.39.23.00.00.00 134.200,00 24.000,00

Total Previsto: 24.000,00

Total Ger ali 24.000,00

//. çà-2p22
dd Silw

Setçio

Campos de Júlio, Em

I rorna: trt

PARECER CONTÁBIL

Cod.Red Saldo Disponível Valor Previsto

I



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.5í6/0001-99
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W
C.E.P: 783'19-000 - Campos de Jútio - i/tT

0í 1

ExcelentÍssimo(a) prêfeitoMunicipat

No uso das atribuiÇões de meu cargo, venho respeilosamente requerer que Vossa Excelênciâ âutorize e ebertura
de procedimento licitâtório conforme especificaçôes relacionadas abaixo. A existência dê recursos orçâmêntáÍios foi con-
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setoÍ de contâbilidade, estando ludo de acordo com a legislaçáo em vigor.

OBJETO DA LTCITACÃO: ContralaÇâo de empresa para prestâção dê servrço de evento cultural do tipo apresentação artística musicâl - show de
nível regionâ1, com o ânista "cESINHA [,4ELLo", para atender as festividâdes d;'2. Fêsiivâtde pescâ Esportiva de
câmpos de Júlio" no dia 03/09/2023, em âlendrmento ao Termo de convênio no 136.1/2023. Íirmado com o Estedo dê
l\,4âlo Grosso, por intêrrnédio da sEcEL com contrepartida da prefeiturâ Munlcipal de campos de Júlio - MT.
lnexigib,lidâde de Licitâção corn base na redâÇão do ad

PÍocêsso Adm- no: 11,4t2023 Modalidade: lnexigibitidade de Licilaçâo
l\_ nâ dê Julgamenlo: Mênor preço Global
Formâ Pgto. / Reaiuslê: 1O diast conÍorme termo de reÍerência / Nào sê aplica
Prazo Entrega/Exec.: em dela esoêcitica O3/Og/2023
Local de Entrega: MunicÍpio de Campos de Jútio - MT - CEp 78319-OOO
tlrgência: Nâo se âptica
Vlgêncla: 60 dias

Observações: Inexigrbilidade de Licitação com base nâ redâçâo do art. 25, l , da Lei Federal no 8.666/93

Convidados:

DOTAÇÔES OUE SERÀO UTILIZADAS:

l.PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

Oespesa Código da DotaÇão Dêscrlçâo da Dotação Compl. do Elemênto ValoÍ PÍevisto
590 09.03.1.068.3.3.90.3S.00.00.00.00 FestivatdepescâEsportiva 3.3.90.39.23.00.00.00 24.000,00

Fonte de Recurso 500 - Recursos Não VincLrlados de lmpostos

Total previsto: 24.000,00

ITENS:

Item

1

Quantidade LJnid

1,000 uN

Descrição

Aprcsênlaçào ArtÍstrcê Regionâl - do tipo aprêsentâçào .nusical, apresentação
coletiva, com cache. (04-08-9620)

Prêço Unit. Máximo

24.000,0000

Totâi Previslo

24.000,00

24.000.0000 24.000,00

Campos de Júlio, 22 de Agosto de 2023 /,.

Folha:1/l

SOLICITACÃO DE ABERTURA DE LICITACÃO

Total Gerâl --->



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO I( ',,,,:7

www.campo§dêjulio. mt,gov.br

DÉCRETO NO. 09. DE 19 DE JANEIRO DE 2023.

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR Â
coMrssÀo DE L|C|TAÇÃO DO MUNTCíP|O
DE CAMPOS DE JÚLIO, ESTADO OE MATO
GROSSO, PARA O EXÊRCíCIO DE 2023,

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, preieito do Município
de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçóes
legais que lhe confere o artigo 148. 1," b" da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 30, IV. s ío da Lei no.
10 520t2O22 e Art. 13, do Decreto Federal no. 10.024t2A19;

CO,VSTDERÁ^IOO â vedâçáô imposta no s 40 do artigo 51 dâ
Lei Federal no. 8666193

RESOLVE:

Art, 10 Designar os Servidores do quadro efetivo dessa
nrunicipalidade para compoÍ a Comissâo de LicitaÇáo do poder
Executrvo para o fluente exercicio, para, sob a presidência do primeiro,
desempenhar as atribuiçÕes constantês da Lei no 8.666/93 e âltêraçõês
posteriores, ficando assim composta:

I- ERIC RODRIGO PETTENAN;

II _ NADIA TALAL NEJEM:

III - MICHELE DUARTE MAILHO BATISTELO;

IV . JOSIANE GINELI;

V . DARCI RODRIGO TEIXEIRA.

Parágraío único. Na ausência ou impedimento do presidente
designado na caput a respectivâ funçáo será exercidâ automaticamente pelâ
servrdoía Nadiã Talâl Nejem.

Art. 2" A investrdura dos membros ora designados, com a
Íuncáo de ÍeÇeber. examinar e iulgaÍ todos os documentos e procedimentos
relativos ao cadastramento de licitantes e às licitaçÕês nas modalidades
concorrência. tomada de preços e convite. não excederá a um ano. vedada
a recondução da totalidade de seus membros para a mesma comissão no
peÍiodo subsequente. em observância ao disposto no § 40 do artigo 51da Lei
8666. de 21 de junho de '1993

CNP.I:01.614.516/0001 99 - Mun de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masuttr, N' 779 W - Loteamento 8om Jardim - Camús de júlio-Ml - CEP: 7E319-000 -Fone (65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE
ESTADO DE MATO GROSSO

rúr-ro
0í lr,1 g

wwucamposdejuli{r.mt.gov.br
H3

Art. 30. Esse decrglo entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 03 de .janeiro Oã ZOZS.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso,
do ano de dois mil e vinte e três.aos dezenove dias do mês de ja

IRINEU S PARMEGGIANI
Prefeito Campos de Júlio

CNPJ; 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlto - MT
Av. Vâldir Màsuttr, N' 779 W - Loteamento 8om JaÍdim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-OOO -Fone (65) 33a7-28OO

\
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Arloídad€ Sã.{ariê Max. 5922

,*^liBfl #f l[".".ãÊ?$ff ?:'8gi$ô,=à,,,
óRcÀo GÉRENctADoR pREFEtTuRA MUNtctpli. DE cAr\rpo r/ERDE-Mr

ÊORNÊCEOOR: J SODRb DOS SÀNIOS SI VA, MÊ CNpJ n. 03.3dg.265i0fl0 j -98

oBJEro REGISTRo DE pREÇôs PARA TUTURA F EVErlriJÀt AoUtsrÇA,o oE GÊNERos ALtMêNÍlctos * pRE6ÂO N! r 61/2022
vtGÊNoA o^ ÁTÀ DÊ ig,ot/20í3 Â 19,o/,203{

I

ITE[I

07

OTOÊ:MARCA

offi NUTRIBRAS
.8n

'Jô8ê8. 3'; iRlS RS 4.
i4.b 071 oo

-.-:---T VALOR
TOÍAL

R$ 23
352.00

r.t
aAK YPÊ

VALOR 
'OIAI. 

DÂ ATA DF RFGISTRO DF PRFÇOS RI.]7.{76 OO (VINÍE É SETÉ MII OUATROCENTOS E VINTE E SEIS REÀS}.
A INIEGRA OAAIA DE RECTSIRO DE Í,ítÉí;OS ÉSIÁ otSpôNtVEL r\tc StrÉ DA PREFE|ÍURA httrre'4írovo,c.mFôvords.ml.gov.br,'

DÊPARÍATENTO OE COXPiAS E rrcrT çOESExrRAto DA aÍÁ DE REôlgrRo DE pREÇos i.0itrm23
FORNECÉOOR: CUENO â Cl11 LTOA - EPP CNp,r r. Oú O57.§06/0001-54

OBJETO' REGISIRO DE PREÇC]S PARA ÊU I URÂ E EVEN TUAL AQUIS'ÇÁO Ú€ GÊ|\EROS ALIMÊNTíCIOS. PREGÀO N" 181,Í2022.
vtGÊNctAoA^Ía nE 1301,2rrt3 a Í9.ô7.2024

M ESPECTT-r
lltlF.. oÂs - sÉr"1 satsoR it4 Êrn8À

VAtOi{ lOIAt I)O lll-^,t.Rg 1.258 B7 rDO|S

ôECREÍO N". tO, D€ 1§ DÊ JANEIRO OE 2023.

OESIOTIA HÊ AROS PÁRA COMPOR A EQUIPE OE AFOIO AO PRE.
GÔEIRo Do ExEcUTIvo UUNIcIPAL PÂRÂ o Ex€RcIcIo DE 2023.

lRlllEU XARCOS PARMEGGT^N|, prsíêdo río tvlu.rcrpto dc Câ,npos de
Júio Fstâdo da Mâto í'ross,l no uso das átíbLiçcjos l60ers que lr! çon-
Íerq o ort|gô 14t 1. 5 da Ll-r Oíqa |(.a titut)Í:ip,]l ,l

\z colsloe'â,lrvoou ,xsr)..§ro no n.rrj:, 11' r\, \ r

llr
UNI Í T TAt

7

É ).

VALOR ÍOTAL DÂ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS R3 2,25S.87 (OOIS MIL. DUzENTOS E CINOUENTA E o.?O REAIS Ê O'TENTA E SEÍE CEN.
TAVOSt.

A |NÍEGRA DA.AÍA OE REGISTRO DE PREÇÔS ÉSÍÁ OISPONiVEL NO SITE DÂ PREFEITURA hTDS //novo.campowíal6.mt.§oy. ba/

PRETE|IU'IA IIIUNICIPAL DÉ CAMPOS OT JUl tO ll- âr,rlâr êfi endl§o do ênc€mrnhlmgnlo do§ grocêslos das fa§cs ihtêr-
ra e e{gma dc oraoáo,

l,l- ;ux,lw o F,Íegôelro nas íae€r d€ at 6rtl]€. JlJlgeÍncnio e anocíraÍnonlo
dâs sas8ôês plbhc€ô do pícoão.

lV- ,ur( ,ar nos agrviço6 inêrôntÀs a apl.qctâção do5 rocursoE. quendo in.
leípoltos.

Art. 3' A Cê6lgnaç.ào dos íÍrôfib.og noíÍriôados no rêp.rlnâo oxcadêÍá €

Ar3. rl'. Esse decreto êôtra om vrgot na data d6 slra publlcaçáo. ,€t oagan-
do §3u6 eÍêdos âo d,a 03 da tgoa'ío de 2023.

RôghtÍo-a. o publtqua-tê.

Gatnnete do Prste o Mt ôropâl do Cârnpo. dê Jú[o, Estado da ilsto G.q§-
§. âos dâzonovâ orâ§ .,o màs de ldtêilo do anô de óois m,l e vinte a llÕs.

tÍüirÉu Í{ÁRco3 PARll€OôtAt{t

Pr.Í.[o ds Ctmpo. dr Jülo

c Àrt 13. do oocíêto Fedgrsl no. ,t0.024/2ol g

CONSTDERÁrVDOa vedaçáo I posta o § 40 do aÍtlgo S.t da Lâ Fodorêl
no. 8666193:

RÊSOLYÉ:

AÉ 1Ô Nornaãr a oqú,pe da sDoto ão pragoô,Ío comr,orlo. snt §uo Í'lar
orl8. palos srMrdoí6 do quadío ôlôhvo da adôtnrslraçlo tcândo áscrÍr
coiitltuidâ

I.ÍflAlA $[VA TIACIEL;

[. ilÂRcta 8oaREs oÊ FRÉrÍa8:
lll" lr(luôL^.8 FaaNcltêô Bõrr4i

lv.Eug lta scHuEtoER mouRA.

v. JÊsstcA amAi FRoeHLrcH:

a.L , À5 6lÍíruçàe9 da oquçê dê âoo'o oo pÍogocrío rficluoír

l- auxrqÍ ô p..rgogro eat todas às iiÀsos íio procos5o trjrtstoôo. ,ra Ío.ma
do âítrgo 18. Dacíêt) Fsd§ílr n. 10.u24l20t9

DES'6NÀ T'€MAROS PARA COiIPOR
Do MUNtctpto DE cAMpos oE JúLio,
PARÂ o ExERclcto oÊ zo23.

a couissÃo DE Ltctr
ESTADO OE MATO GROSSO

IRINEU raÂRCOA PAn,,EcGlÂÍ{I. prstê,to do Munlôtpb d. Camp@ óô
.lul o É9lado dê Mato Gíosco. no u6o cbs atÍibu()óss 169Êr! qlo lho coÍF
llrrê o àÍllgo 148 I t, da L6r OígàntcA Mún,cipate.

CO|iSIOÊRÁrYOOo dispôôb íto aí go 3.. lV. § ,. d€ Lei n1 1O.S2Oi?O?2.
! Aí- 13. ío DecÍetó Fodeíal no. 10.0242019,

^.)



COXSIDEPÁ|rOOa vedaçàu rtlpôsta rlo § .r" «; ârtKo 51 4ã L(à Fortord
no. E666/g3:

RE§OIVE:

AÉ l. OesEnaÍ os Servidorss do quadro eíelvo dossa mln,cipâltdsde
gAll Coín90. a colnrssâo de Ltcltâçào .ro pcder ExecuI vo oãíd o íuenlê
OrOrc,CiO. para. sob , pí6idênc,s dc pnnrefo. desempenrráÍ âs atribul
@! conslanlas do Lel nr 8.tiô6,93 e.rjlerêÇoes poriencre!. íaãrdo âssít
coín9otlil'

I- ÊRIC ROORIGO PEÍ?EI{AN:

II - 
'{A'TÂ 

ÍALAL I{EJÊÍÚ:

III. IIICHEL€ DUARÍE MAILXO ÊAÍIATELO:

IV. JO§'A E GINELI:

y. DÀRC| ioontco TElxEtRA.

Príagalto urlco, Na aLrsêncra o! trnDedimeíto co oregoe,rle cesqrado
no ôapa./, a r6pcc{ivá íurçào sofâ Gxorcda alrtofiaticâÍaíle pglS §ervido
râ [.d1. ÍCrl l{.lom.

Art 2. A 
'nvêst 

durâ dos íiemfios oÍa de§gnãdôa com B lunçáo dê reca-
baí. otlmlnBr o lutgs. todos os documêntos 6 ,ío€êdrrnonroa ,alát|vos âo
cada lEniênlo de llcrt nb§ e a§ licilaçàos nas ôrcdaíOâdas concoÍrêrrcÉ.

\-/ bmád€ de p.êço3 a conv[e náo etcoatcrâ â trir àno. vêdada a recomttl.
çÔo dE totaldada da sGú6 msmb.o6 oàía à ,re§mâ côrnissóo no E|.riodo
sub6aqu€Ítle. em obscrváncin ao o|sposto no § {. do af(ço S1dô Ldr 8666.
de 21 dr luaho dê 19q1.

Art 11 Essq d6acto ênlra em vqor ns c,!ta a,e $,s pubticôÉo, íctrog0rÍt.
do sgus elgúoc âc dte 03 dá lãíêiro de 2ü23

R.ekm-ra . publqu.<..
Gâbinato do Prêf§tto MunrÇipal qê cãmpos o€ Jútio. E6Edo d3 Mato Gros_
§o. õo§ douonovà di6§ dr, môs de ,ãnêro do âno dê dôlr í l e únle o t ê5.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prôíoito do Carnpos do J{itro

0í lL;20

| - Eri lúcnças módices consteflos. nos úhÍros 3 (dr) rno6 (2ú20, 2O2l.
202.U i sÉri(o con$de.ado no márlíno. lnnla («!) Íaltâ6 coBecutivec ou
ôtêíaaláda§ duíant? as§ê peíiodo:

ll - Sél {«ro,â gostaote com paogràrnação do agoírdamonb do IcêÍEa ges-
lôêlorrál dt íaole o âno lelvo 0aviabddade ds slbstjtliçao):
lll - Em pÍocoGso d6 apoÊoÍrlâdoíla psra oô onoi d.2O23nO24l
IV - l\ofilslonel qLrê lenha víncdo conr a/t D6 .od63 públlcr o/oú privâdri

V - Ouê ê6tlvd om goZo de tic€l$a pÍÉírio c/ou 60ÉídadâBi

Vl - Fm rêadapt3Çáo dr Íuncáol

Vll profrn$Dnai! qúe repícrefilârlr k,stitulçóor ou iogmonlÔô 6duoâclo_
ràs c!,s hrnçáo e:,ígê àusêntar-§s do nlunjcipro,

§ 1'. Nào poderá concoíêr à lunção de co(,ídonsdor o profss§or qu€ se
encánlre na§ sêgumteg §jtuâçóesj

| - Em liccnçs médics vigsnte:

ll . Ssrúdor6 gestaÍltg con progrãmaçào & agondEolenlo @ llconçâ gos.
lâclonal d!Íente o eno leivo (iírviáblidadê do sr,bgtiidcâo):

lll - Fm píocgsso dê 6posântadoíiê parâ 06 anos da 2023t202A.

lV - Frcfu!,onal qle tadha vtncdo coarl outrits aÉdes públrca o/or palvSd6;

V - Orr+t êstrveÍ em 0oz! óe t:c€nçâ pré,r|o ê,or, agendadra:

\/l - E,n raódsptaÉo ds íunçào.

Vll - Ito:l3dônái6 crre rcp.ssenullt instrülçóq' ou scgínGntos oduc6cro-
nát§ culá funçáo erigc a§ênLr-sê do aíunhlp,o.

Att. 3' Psrmsoec.íh iidt.rsdü6 e êm plcÍle vhâncis o€ dornris ir!n! d!
Portans n0. 014m3/gMÉ. ú€ t0 d€ jarorro ds 2023.

Ragl$e.& e publiqu.-st"

Câ.npos do Júllo. tg d6 iaÍr8iÍo de m23.

JULIANA FIRREIiÁ OÊ CÁ§ÍRO T.IESÊL

Bscrerárir unlclpd .b Educ.çao

PORÍARIA iI', 13, DE 19 OÊ JÂÍ{EIRO OE ã)23.

EIONERA OCUPANÍE qUE iEI'CIOIIA DO CAROO DE PROVI EII.
TO EU COITISSÀO OE GERENTE MULÍI'XSCIPU'IAi.
lRlt{EU IIARCOS PAn|iÊcctANt, pÍêb o do Municípro óc Campos dê
Jj,l,c €§tâdo de Mato Gro6§o, no lrso dG suas atribuiçõús lêgab .t
CONSIOERÀNDO o dtsposro ao aíÀro tS. ttciso I da Lêj Cotípts]m.l]ú.ttt 1 de 15 de tnho.te ZoOE.

CO^/SIDEFÁrYDO á sotícttêçào dg reívidoÍa euuade sob i. 261non. óo
19 de ppro dp 2A23.

RE§OLVET

arl. 'l'l-xgôsrar, â podido a seívrdors RAFAÊLÂ MOCNOT{ OE LIMA,
nscíla nocPÍr sob no. 032.695.001-O6.do csÍgo de pfovlmonlo Çm coml6-
sáo íja c{)rcnte tvlull dr§arolrôer, noÍleads stÍavó6 dr portaris no. Og. do ,16

ot /ôrôrrô do 20?3.

Ârl. 2Ô Es,sa porÉrrâ entro em v:eor na Catô do lua publicâgão. Glroâgindô
rrêus êÍarlo§ 6l] úa í9 cb ránoiro dê 2023,

aít. 3' ltBvsúa,n.§€ aE dr§poslçogs conÍór6 ne poíÉatâ n". Og, dc f6 do,
iànêrlo oc 2023. Â pâÍür dâ dêta e§lão€têcida no ,rügo sêgundo,
R.gi.tÍc.... puàliqu.-c..

Câlrncto do PÍet6ilo Munrci!Ét {tê Campos dâ JúIo. Eltâdo de Mato Gros-
so âos Osrcnov€ dlâs do mês ale lanolro do ano d€ dois mll ê vrnlc o lràs.
IRINEU MARCOS PART'EGGI,ÀNi

J
oEÊAnTAi.ENTO Oe UCrAçÀO

EXTR.AÍO DO COàITRATO Íú. 3i3n022

EXTRAÍO DO COMTRAÍO N" 353/2022,

ESPÊC|E: PíomÕssâ d! compÍê 6 vênóê ,.atiênaçào dq bcm anôv.t.

OB.JEÍOJ LOTE I{' 03. OUADRÂ N' 07. ÁRÉ,A 1,830,04 M'. MATRICULA
M 11.109 do Rogi6Lô dc l.wivêrs .io Mrrnlcirrlo e Co.nàrá dc ConEdoro

vALoR. R1112.000.00.

VINCIJLAÇÃO ProcÊsso Admlntstraxvo n. t792OZ2 CsocoÍrénc|á oó 03/
2022.

PARÍES MUNICIPIO OE CAMPO§ DE JUUÕ . MT , VE\DÉOOR. O DÔ.
MUS AGRICOLA. COMÊRCIO E SERVTÇOS LTDA CNPJ/MF n! 42.6E7.
078/0001,76 / COMPRADOR.

sÊcREÍARI^ DE EDUCÁçÀOpoirARtA }{.. 0z?02í3rrE, oE ,9 0E iÁNêtRO DE 2023.

A §ECiEtARlA MUNlCtpAf DÊ EotrcaÇÀo. Julln F.,ÍciÍr d! ce.-
úô U.b.l, no !,ro dô turr 6r,r,uiçóor t.r.,. €.

ÊEto{.vE:

Att í.. REnFICAR o § 1" do Àílqo 3.óâ portais r!. 01/2O?3tsME dc 1O
do irnoiro de 2023

Ondo sê /d.

§ ,|". Não podera concorrêr â íunt*, 4e coorí,ênádoí o or<r1plroí ,tue ss
9ncoôbê nt! aaguinla! sduaÇôe5.

.jrnÍ o'nrll (:rrâl oÍr; nri .
AÉsmado D€itâhsnle

\



PEDR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO.MT

A empresa PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA, inscrita no CNPI no 07.367.27110001-29, localizada a Rua

Marechal Deodoro da Fonseca, no1115, Centro, no município de Cáceres - MT, vem através desta, apresentar proposta

de preço para a realização de shows artísticos, no evento: 2o FESTML DE PESCA ESPORTM DE CAMPO DE

JÚLIo-MT. Conforme segue abaixo:

\- SHOW REGIO ÂL COM O CÀNTOR CESTÍ{HA MELLO.

DATÂ DO SHOW: 03.09.2023.

VALOR Rf 24.OO0,00 (Vinte e Qualro ilil Rêais),

Incluso no cach€: nota fiscã|, transpoÊc, impostos.

DESPESA DA CONTRATANTE: PALCO, SOM, LUZ, ECAD, ALIMENTASO, HOSPEDAGEM,

Cáceres-tlT, 09 de Agosto de 2023.

P EDRo BAISTA ffilÊffi3;l1[i^" "'
CORREIA:631'l 1 connern:o:1r70srs3

7051s3 ff,ffi;:;;8.q*

PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA
CNPJT 07,367,27 1/0001-29

Pedro Batista Correia

Rurr Mrrrechal Deodoro n" tl3o, Centro - Caceres-MT - CEP 78.210.130
e mai I : ped raco rreio. 3 4 @ h ot m ail.co m

PPOOUçoES E CO*tÊRCtO

PROPOSTA COMERCIAL



0t
AL'TER{ÇÃO CONTRATUAL N" 2 DA SOCIEDADE PEDRO BATISTA CORREIA

LIMITADA
CNPJ n" 07.367.271 /OOO1-29

PEDRO BATISTA CORR-EIA, brasileiro, casado sob regime de comunhão universal de
bens, empresário, portador da Cédula de Identidade Registro Geral N" 965.425 expedida pela
Secretariâ de Segurança Pública do Estado de Mato Grosso, e do Cadâstro de Pessoa Física do
Ministério da Fazcnda, sob n' 63 I .l 17.05 I -53, filho do Sr. Sebastião de Souza Correia e Dona
Creusa Batista Correia, nascido em l4/01/1978 na cidade de Tupi Paulista - SP, rcsidente e
donriciliado na Rua Marechal Deodoro, N" I .130, Bairro Centro, na cidade de Cáceres, Estado
de Mato Grosso, CEP. 78.210- l 30.

Sócio da empresa PEDRO BÀTISTA CORREIA LIMITADA, com sede na Cidade de
Cáceres, Estado de Mato Grosso, na Rua Marechal Dcodoro, N' 1.130, Bairro Centro, CEP
78.210-130, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 07 .367 .271/OOOI -29, com seu Contrato Social
arquivado na JUNTA COMERCIAL do Estado de Mato Grosso sob n" 5120186497 -7 em
24/O8/2OZ\, delibera dc pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos
temos da Lei n" 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

DO OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. A societlade tem por objeto social:

LOCACÃO DE EQUIPAMENTOS DE SOM E VTDEO pROFISSTONAL;
LOCACÃO DE PALCOS E TENDAS, BANHEIROS QUIMICOS;
PRESTACÃO DE SERVICOS DE SONORIZACÀO, ILUMTNACÃO E QUEIMA DE FOCOS
DE ARTIFICIOS;
PRODUCAO MUSICAL:
MARKETING DIRETO;
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS,
ATIVIDADES DE PUBLICIDADE, ESTACIONAMENTO DE VEICULOS;
SERVICOS DE ORGANIZACÀO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS,
FILMAGEM DE FESTA E EVENTOS;
ALUGUEL DE MOVEIS E UTENSILIOS E APARELHOS DE USO DOMEST1CO E
PESSOAL;
ATIVIDADES DE GRAVACÃO DE SOM E DE ED]CÃO DE MUSICA, GRAVACÃO DE
SOM & EDICÃO DE MUSICA;
LOCACÃO MEIOS DE TRANSPORTE;
PRODUCÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADE:
ATIVIDADE DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA;
ATTVIDADES DE AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES
ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTISTICAS;
COMERCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA
USO AGROPECUÁRIO, PARTES E PEÇAS;
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO;
COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS;
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS E FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM:
COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES E PLANTAS;
COMERCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES
E CORRETIVOS DO SOLO;
COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES;
SERVICOS DE ENGENHARIA;
ATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA;
SERVICOS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM
MOTORISTA;

rl J22

;L-_Junta Comêícrâl do Estado de Mato Grosso
!âJEcerhÍico registro sob o n'2593858 em 0711112022 da Empresa PEDRO BATISTA CORREIA L|M|ÍADA, CNPJ 07367271000129 e protocolo
:l- 221557695 - 04t1112022. Autenlicaçào: 56461C3'17BEB5DC09FgA8446'l2C06A43EBF944F. Julio Frederico Muller Neto - Secrelário-Geral. Para

validar eslê documento, âcesse híp://www-jucemêt.mt.gov.brl e informe nõ do prolocolo 22l'155.769-5 e o código dê segurança s6QT Estâ cópiâ fôi
autênlicacla digitalmente e assinada em 07/'1112022 pot Julio Ftedetico Muller Neto Secretáno-Gêral. 
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ALTERJ{ÇAO CONTRÂTUAL N" 2 DA SOCIEDADE PEDRO BATISTA CORREIÂ

LIMITADA
CN PJ n" 07.-167.27 I I OOOI -29

SERVICOS DE DECORACAO DE FESTAS E EVENTOS;
SERVICOS DE BRIGADA DE INCENDIO DE EMPRESA PRIVADA;

DA CLAUSL]I,A ARBITRAL

Pelo presente instrumento particular de consolidação contratual que entre si Íàz€m:

PEDRO BATISTA CORREIA, brasileiro, casado sob regime de comunhão universal de
bens, empresário, portador da Cédula de Identidade Registro Geral N'965.425 expcdida pela
Sccretaria de Segurança Pública do Estado de Mato Grosso, e do Cadastro de Pessoa Física do
Ministério da Fazenda, sob n'631.117.051-53, filho do Sr. Sebastião de Souza Correia e Dona
Creusa Batista Correia, nascido em 14/Ol/1978 na cidade de Tupi Paulista - SP, residente e
domiciliado na Rua Marechal Deo<loro, N' 1.130, Bairro Ccntro, na cidade de Cáceres, Estado
de Mato Grosso. CEP. 78.210- 130.

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRÁ. A societlade gira sob o nome empresarial 'PEDRO
BATISTA CORREIA LIMITADA".

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tcm sede: Rua Marechal Deodôrô, N" 1.130,
Bairro Centro, CEP 78.21 0- l 30.

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO

cLÁusuLA TERCEIRA. A sociedade tem por objeto social:

LOCACÃO DE EQUIPAMENTOS DE SOM E VIDEO PROFISSIONAL;
LOCACÃO DE PALCOS E TENDAS, BANHEIROS QUIMICOS;
PRESTACÃO DE SERVICOS DE SONORIZACÃo, ILUMINACÃo E QUEIMA DE FoCoS
DE ARTIFICIOS;
PRODUCAO MUSICAL;
MARKETING DIRETO:
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS,
ATIVIDADES DE PUBLICIDADE, ESTACIONAMENTO DE VEICULOS;
SERVICOS DE ORGANIZACÀO DE FEIRAS, CONCRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS,
FILMAGEM DE FESTA E EVENTOS;
ALUGUEL DE MOVEIS E UTENSILIOS E APARELHOS DE USO DOMESTICO E
PESSOAL;
ATIVIDADES DE GRAVACÃO DE SOM E DE EDICÃO DE MUSICA, GRAVACÃO DE
SOM & EDICÃO DE MUSICAI
LOCACÃO MEIOS DE TRANSPORTEI
PRODUCÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADEI
ATIVIDADE DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA;
ATIVIDADES DE AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES
ESPORTryAS, CULTURAIS E ARTISTICAS;
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHoS E EQUIPAMENToS PARA
USO AGROPECUÁRIO, PARTES E PEÇAS;
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO;
COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRACENS E FERRAMENTAS:
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS E FoToGRÁFICos E PARA FILMAGEM;

.)

.'l+aJunta ComêÍciâl do Estado d6 Mâlo Grosso
rjEÉãCêrtiÍico regrstro sob o n'2593858 em 07t1112022 da Empí€sâ PÉORO BATISTA CORREIA LIMITADA, CNPJ 07367271000í29 ê píotocoloP 221557695 - 0411112022. AutenticaçÀo:56461C3'l7BEB5DC09FSA844612C06A43EBF944F. Julio Frederico Muller Neto - Sêcrêlário-Gêrel. Pere

validar estê documento, âce6se htlp://www.iucemât.ml.gov.brl e informê no do píotocolo 221155.769-5 e o código dê sêgurança s6QÍ EÊle cúpie foi
autenticada diqrlâlmente ê assinada em 0711 1 12022 pot J]-Jlio Fíedetico Mullêr Nêlo Sêcrêtário-Gêral. 
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ALTERAÇÃo CoNTRATUAL No 2 DA socrEDADE pEDRo BATrsrA coRU{A,), , ,: 4I,IMITADÀ
CNPJ n" 07 .367.2771OOO1:29

COUÉNCTO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES E PLANTAS;
COMERCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES
E CORRETIVOS DO SOLO;
COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES;
SERVICOS DE ENGENHARIA;
ATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA;
SERVICOS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM
MOTORISTA;
SERVICOS DE DECORACAO DE FESTAS E EVENTOSI
SERVICOS DE BRIGADA DE INCENDIO DE EMPRESA PRIVADA;

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade iniciou as atividades em 07 de Maio de 2005 e
scu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUINTA. O câpiral social no valor de RS 195.400,00 (Cento Noventa
Cinco Mil Quatrooentos Reais), dividido em 19.540 (Dezenove Mil Quinhentos Quarenta),
quotas no valor unitário de R$ 10,00 (Dez Reais), já totalmente subscrito e integrâlizâdo em
moeda corrente do País, e distribuído entre os sócios da seguinte forma:

Sócios Quotâ Vâlor
PEDRO BATISTA CORREIA 19.540 RS 195.400,00
TOTAL 19.540 RS 195.400,00

CLÁUSULA SEXTA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sóoio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço direito de preferência pâra sua aquisição, se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, 1057,
cc/2002).

CLÁUSULA SETIMA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art.1.052,
cc/2002).

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE

CLÁUSULA OITAVA. A administração da sociedade caberá isoladamente a sócia
PEDRO BATISTA CORREIA, com os poderes e atribuições de representaçâo ativa e passiva
na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado,
no entanto, fazêJo em atividades estranhâs ao interesse social ou assumir obrigações scja em
favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerâr ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização dos outros sócios (arts. 997, VI; I.013, 1.015, 1.064, CC/2002).

Parágrafo único. No exercicio da administração, os adrninistradores terão direito a ulna retirada
mensal a títulô de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA NONA. Ao término de cada exercício social, em 3l de dczembro, o

Junta Comêrciêl do Estado de lúâto Grosso
Cerlifico íegisko sob o no 2593858 em 0711112022 da Empresa PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA, CNPJ 07367271000129 e protocolo
221557695 -04/1112022. AutenlicaÇão:5646íC3178E85DC09FgAa44612C06A43EBF944F. Julio Frederico Muller Neto - Sêcrêtário-Gerâ1. Pera
valider este documento, acesse http://www.jucemat.mt,gov,br/ ê informe no do protocolo 221155,769-5 e o código de segurança s6QT Esla cópiâ foi
auienticada digitalmenle e assinada em 07/1 1 12022 pot Julio Ércdetico Muller Nelo Secretário-Geral.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL NO 2 DA SOCIEDÀDE PEDRO BATISTA CORREIA

LIMITADA
CNPJ no 07.367.27 1 lOOOI -29

administrador prestará contas justiiicadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os Iucros ou perdas apurados. (art. 1.065, CC/2O02).

§ I " Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer perÍodo do ano
a partir de resultado do período apurado.

§ 2" A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que aprovadâ
pclos sócios cotistas.

CLÁUSULA DÉCIMA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores, quando for o caso. (arts. l -07 I
e I .072, § 2" e art- I .078, CC/2OO2).

DO FALECIMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
socicdade continuará sua atividade com os herdeiros ou suoossores. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o vâlor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especiâlmente levantado.

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio. (arts. I .028 e I .03 l, CCl2002).

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Os sócios declaram, sob as penas da lei, que nâo
está impedido de exercer a âdministração da sociedade, por lei especial ou em virtude de
condenaçâo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime Íàlimcntar, de prevaricação, peita ou
subomo, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistcma financeiro
nacional, contra normas de dcfesa da concorrência, contra as relações de consumo. fé pública ou
propriedade.(art. l.0ll, § l'. CC/2002).

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Os casos omissos no presente contrato serão
resolvidos pelo consenso dos sócíos, com observância da Lei n" 10.406/2002-

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Fica eleito o foro de Criaeres/MT: para o exercício
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes d€ste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento.

Cáceres, 04 de Novembro de 2.022.

PEDRO BATISTA CORREIÁ
CPF:631.117.051-53

r-*r Junta ComercialOo Estado de Mato Grosso
{dECertiÍico Íeoistro sob o no 2593858 em 0711112022 da Emp.êse PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA, CNPJ O7367271000129 ê p.otocolo
!Ç221557695-- q4t1112022. Aut.]nticaçáo: 56461C3179Eg5DCogFgAg446'12Co6A43EBF944F. Julio Frêdorico Muller Nero - Secrerário-Gêrâ1. Pere

vâlidar êslê documento, âcesse http://www.jucemat.mt.gov.brl e informe no do prolocolo 22l155.769-5 e o código de segurançe s6QT Éslâ cópia foi
âutanticadâ digilalmente e assinêda em O7l1 1 /2022 pot Jullo Fredetico Muller Neto Secrêtário-Gôrel. *káq*." Pás 6/s
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18/012023 13 37 comprcv.ni. d. ln6cnÇão. dê Siluagào C6d8tÉ

CoMPROVÂNTE 0E rNSCfltÇÀO t OE SIrUAÇÃ0 CADASTRAL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadã0,

ConÍra os dados de ldentiÍcação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB â sua

atualizaÇão cadastrâ1.

A infoÍmação sobre o poÍte que consta neste comprovante é a declarada pelo contÍibuinte.

t REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

cAoAsrRo NActoNAL DA pEssoA JURIDtcA

cotiPRovANTE DE rNscRrÇÁo E De slÍuaÇÀo
CAOASTRAL

PEOâO B^ÍSÍÂ CORRETA LttârAO^

PEORO CORREIÀ PROOUCOES E COMERCIO

77.3§4-ag - Alleol d. ôurã. róqul... . .q{lprbnto. con.rctttr . I.duitrt.t. nao ..D..nc.do. .nt.rtom.nt., ..r

46.23J{6. CoDa.clo í.crdl.r. d...m.nt.., iôG. pLhrr.. gr.Er.
/16.613{0 . Cooa..lo .r.c.dl.r. d. mrquln.. i .pahtho. . .qulp.m.hio. p.E u.ô.orop..úrtoj p.í...p.ç!.
/t4,33-a4o. coôór.lo âr.c.dl.r. d. d.t n.lvo. âgícôt.., .dubo., t í tz.nr....or[ vô. dô.ôtô
47.32.4{0 - CoúaÍclo v.r.ll.r, dê l!bííI..ít .
't/,423{0 - Coharclo v.r.ll.l! d. mrt.ri.l .latÍlco
47,44{at -Cohórclo v...ll!E d. Ln oún.. Lí.h.ni..
47.39{{A - Cofiarclo v.r.ll.t d. .nlto. lotoeraíco. . p.r. Ítnr9.6
49.234{2 -S.ry|ço d. rr..rpoí. d. p....g.lro. - toc.ção d..utomóv.t...n morôrl.lá
52.23n{0 - E.l.cloí.m.nto d. v.l.uL.
59.11-1{2 " Prod!çlo d. lllh.. p.Í. plbltcld.d.
?1.12{{0. 5.nil.. d..ng.nh.ri.
73.19{43 - M.rl.llhg dk.r.
73.194{0 - Outú. .rlvld.d.. d. publlcld.d. nlo ..p.clíc.dà. .nr.íô6.nt.
7a.20aal - 

^llvldrd.. 
d. produçaô d. lotogôí.., .roto .ar.. . .ú6m.rln.

74.20444 - Frln.C.m d. L.t ...v.nt6
7a.9o.la5 -Ag.nci.m.nto d. p6fi$roí.i. p.r. .tMd.d.r ..portiv... .uftúói. . .nt.üc..
77.13§3C - L.c.çao d. âurrô. turo. d. lr.n.port n&, ..pftlnàd6. .nt.íomnt . xm condutôr
77.29.242 . 

^lúCrl 
d. móv.|.. rrhn.llo. . .F.Lthú d. ü& doma.Í@. p...ot: l..trumnto nu.lc.l.

77.3e443 - Alugu.l d. p.lc... @b.ncrâ. . outr.. ..ruturú d. ú.ô t mpdartô, .r..to ..d.16..
30.11-l al . Atlvld.d.. d. vlgrt,ncl. ô .ê9úr.íÉ priv.d.

206-2 - SGl.d.d. EmpL.an. ümlrd.

R MAAEChÁLOEOOORO

JOVANTL@ÍERRA.COÍ.AR

NAÍA DI S ÍU^ÇAÔ CÀDÁ§ÍAÀ
r0/05/2005

Aprovado p.la lnskuçào Normativâ RFB no 1.863, de 27 de dêzêmbío dê 2018

Emilido no dia l8r0'l/2023 às l4:3E:15 (dâüâ e ho€ de Brasitaa).
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13t01t2023 '13:37 Comprovânlê d€ hâcnçào ó d. Slu.çáôCádâskâ

igCONSIJLTÂR OSÁ SvoLIAR BIMPRIMIR

Â RFB agradece a sua visrta. PaÍa iníoímaçôes sobrc polilica dê pivôcidadê e uso, çligUÊ.egui.

P!§§!jp!§§cp-ú.rú!8l ç!§U!3§l!El Etdi§i&r§ elçrie§ §!ruç$-A!Bl

I REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COVPROVÁNTF DF INsCFIÇÀO F DF 5'IUAÇiO LADÂSIFAI

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍOICA

coMPROVANTE OE TNSGRIÇÃO E OE SrUAÇÃO
CADASTRAL

FÊORO BAÍISTA CORREIÁ Lfl ÍÍADA

.ô016 e oEscÂrÇ^o o^s 
^rvro^oÉ32.30{{1 -S.tu|ço. d. org.nlz.çao d. Llrt., .ongr..t.., .rp..lç&. . Í..1..

32.99-749. Oútr .tllvld.d.. d...dlço. pn.t!do. prlnclp.Ln.nL i. .mpr.!. nto .rp..ltlê.d.. .nt .lorm.nl.
90.014{2. Produçao mu.l.rl

206-2 - Soci.d.d. Empr.rari. fimil.d.

R MÂRÉCHAL OÊOOORO

Aprovado p€la lnslruÉo Noímalivs RFB no 1.863, de 27 de dozêmbro d6 2018.

Emitido nodia 1610112023 às 1a:38:15 (daia e hola dê Brasilia).
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÀO E DESITUÀÇÂO CADÁSÍRÀL

O20rgPoÍÍrLD^REDESIM Iodosdr.ilosr.senados
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09/ô8/2023. 08:57 Cons!lta Regularidade do Empregador 0r'1u30

Voltãr lmprimir

Cá.'XA
CAIxA ÊCoNÔMIcA FÉDERÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

07.367 .27 7/OOOL-29

PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA 1115 / CENTRO / CACERES / MT
/ 74200-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:01/08 /2023 a 30/08/2023

Certificação Número: 2023080 1 19 1 7427 9647 960

Informação obtlda em 09/08/2023 09: 57:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

hltps //consullã-crf.cáixa-gov.br/consultacrÍ/peges/consulteEmpregádor.jsÍ 111
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MtNtsrÉRlo DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional

cERTtDÃo postTlvA coM EFEtros DE NEGAT|VA DE DÉB[os RELATtvos Aos rRtBUTos
FEDERATS E À DlvrDA ATtvA DA uNrÃo

Ressâlvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

í. constam débitos administrados pela Secíetaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos lermos do art. 15'l da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos: e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, pãra
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lêi no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÍ>.

Certidão emilida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75'1, de 2t1012014.
Emitida às 12:01:22 do dia 0810512023 <horu e data de Brasília>.
Válida até 0411112023.
Código de controle da certidão: 2C49.D7D1.D26E.3882
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

s
Nome: PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA
CNPJ: 07.367.27'll0001 -29

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERÀL DO ESTADO

SfCRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

csnrtuÃo NEGATIvA un oÉsrros RELATrvos A cRuDrros rnrsurÁntos e NÃo
rnrnurÁnlos ESTADUATS cERrDos pELA pRocuRADoRrA-cERAL Do ESTADo E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N'0044804157

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PBNOÊNCTaS TNTSUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁru,tS.IUITO À
sEFAz E À pcs oo ESTADo DE MATo GRosso
Data da emissão: 0410712023 Hora da cmissão: l4:01:43

Nome/denominação do sujcito passivo: PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA
CNPJ: 07.367.2711000t -29

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n' 008/201 8-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases inÍbrmatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, cm nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a F azend,a Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não estejâ informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Divida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz. mt. gov. br ou

www. pge.mt.gov.br.

Certidao válida até: 01 109 12023.

Fomecimento gratuito

Nirmcro dc Âutcnticação: TK82UBA2M 82T82BT

Página 1 de 1
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DEBITOS TRABÀTHISTÀS

Nome: PEDRO BATISTA CORREIA LIMITÀDA (MATRIZ E E]LIAIS)
CNPJ: 07.361 .21I / 0A0l-29
Certidão n" z 186540A6 / 2A23
ExpediÇão: 03/05/2023, às 16:07:06
Validade | 30/70/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contadÕs da datra
de sua expediÇão.

certifica-se que pEDRo BÀIIsrÀ coRRErÀ LIUI!ÀDÀ (MÀTRrz E FrLrArs),
inscrito (a) no CNPJ sob o no 07.367.21L/000]--29, NÁO CONSTÀ como
inadimplente no Banco Nacionâ.I de Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2017 e
13.461 /2077, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidáo são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos r agências ou filiais.
A âceitaÇáo desta certidão condiciona-se à verif i-cação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / / www . t s t . j u s . b r ) .

Certidão emitida gratuitamênte.

INFORMAÇÃO TMPORTÀIüIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadlmplent.es perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recofhimentos determinados em leii ou decôrrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição 1egal, contiver forÇa executiva.

l'ft
\/

.
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CONTRATO D§ CESSÃO DE DIREITOS E OBRTGÁÇÔES

Instrumento particular de Contrato de Cessão de direito que se celebram, de um lado Cesar de Augusto

Âssls, em ârtes "Cesinhâ Mello, brasileiro, cântor profissional, musico proÍissional, RC Nq

7875290-2 SSP/MI'e CPF Ne: 022.384.7 7 t-28, endereço: Rua Jucelino Renneir ne 1005, bairro

nova ponte nova, Varzea Grande -MT, CEP 78.115-681. DECLARA aos devidos fins, em especial os

constantes do inciso lll, do art. 25 da lei Federal ne 8.666/93 e alteraçôes posteriores, doramente

denominada de CEDENTE, e de outro lado a empresa Pedro Baüst. Correte Llmltâde, inscrita no CNPJ

ns O7 .367.271/0A01-29, com sede a Rua Marechal Deodoro, n0 1130 Centro, Cáceres-MT, CEP: 78.210.13Q,

representada pela Srr Pedro Batista Correia, brasileiro, emprasário, portadora do CPF ns 631.117.051-53,

e do RG ng 965.425 SSP/MT, de agora em diante denominada simplesmente CESSIOilÁRIO, ambas pelos

representantcs legais neste âto, tem entre srjusto e contratado que se segue:

CIÂUSULA PRIMEIRA: constitui objeto do presente contrato a representação em caráter exclusivo, do

artista CEDENTE, pelo CESSIONÁRlO, na qualidarle de seu empresário artístico.

CúUSULA SEGUNDA: 0 CEDENTE transferem para o CESSIONÁRIO o direito de representação exclusiva

do Artistâ CESINHA MELLO, em todo territórlo Nacional, para vendas de shows, negociações em geral

com poderes para assinar documentos, contratos, dar quitação, receber pagamentos e outros afins

necessanos

CLÁUSUI,A TERCEIRA: Este instrumênto é valirio pel0 prazo indeterminado, a contâr da data de

assinaturâ

CLÁU§ULA QUARTA: Por via tambêm da presente cessão de díreito e obrigações, para que surtam os seus

devidos e le,gais eFeitos, autoriza o CEDENTE, que proceda o CESSIONARIO que de direito, podendo assim,

conr a posse da cessão, negocia-la a terceiros.

CIIIUSULA QUINTA: As partes elegem o fórum da comarca de Cáceres-MT para dirimir as controversas

oriundas da presença avença, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Tendo em vista a aceitação do obieto da presenta cessã o, pr fííe daCESSIONÂRIO e uma vez preenchidas

todas as formalidades legais pelo instrumento , obrydm-se abem e ftelmen$ cum nam

v,-L1

Cáceres-MT,24deMaiodeZOZz. /'

Rud Narechal Deodoro n" lr3o, Centra - Caceres-MT - CEP 78.2rO.13O
email : p edÍocorrc-ia i 4 @h otm ai l.com

PP EôEs COHâPC 'ro
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JUNTA COMERGIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

221155.769-5 MÍP2200368714 04t11t2022

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

631 .1 17.051-53 PEDRO BATISTA CORREIA ost't 1t2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gi.,vl, rlj

Selo Ouro - CertiÍicado Digital

t

j* Juntâ Comêrclal do Eslsdo dê Meto Grosso

{!f}CerriRco regislro sob o nó 2593858 eÍn Olt11l2O22 da Ernpresa PEDRO BATISÍA CORREIA LIMITADA, CNPJ 07367271OOO129 ê protocolo
* 221557695 - 0411112022. AutentlcecÁo: 56461C3178ÊB5DC09FSAa44612C06A43EBF944F. Julio FredeÍico Mullêr Nêto - Secrêtário-Gerel. Para

velidâr este c,ocrrmento, acêssê httpr^^/ww.jucêmet.mt.gov.bí/ 6 inÍorme no do pÍorocolo 22155.769-5 ê o cócligo d€ s6gurença s6OT Esta cópia íoi
eulênticâda digitalmêntê o a3slnada em O7l11 12022 poí Jvllo ÊtBderico Muller Neto SecÍotárlo-Geíel.

-"k§í*= Pàs 2ts

Cl
Íra

t
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Registro Digital

Documento Principal

ldentifi cação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

22t155.769-5 MrP2200368714 o4t11t2022

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Oata Assinalura

631.1 17,O5't-53 PEDRO BATISTA CORREIA o511112022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9- v&

Selo Ouro - Certificado Digital

t!l

H
';[ 

rl

I

iÉ Juntâ CorFerciâl do Eslac,o de Mato Grosso
{Lj}Cerritico regrs!ío sob o no 2593858 êm 07t1112022 da Emprêsa PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA, CNPJ 07367271O0O129 6 protocolo
QÇ zzlsstegs-- O4t 11t2022. Auterrticâçàor 56461C317BEB5DCO9F9A844612CO6A43EBFS44F. Julio Fredêrico Mullêí Neto - S6c.êtáíio-Geíal. Para

velide. êst€ documênto. âcesse htlp:/ r/ww jucemat.mi.gov.b/ e informe no do protocolo 22l'155.769-5 a o código dê sêgurençe s6OT Eslâ cópiá Íoi
autenticâda digilalmentê e âssinadã êm 07/1 1 12022 pot Julio FÍ€deíico Muller Neto SecÍêlário-Geral.

^J:t-t/;A* eás.7ts

l'=

I
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Sistema Nacronal de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
GoveÍno do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato GÍosso
.,unta Comercial do Estaclo de Mato Grosso

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA, de CNPJ

07.367 -27llOOOl-29 e prorocolado sob o número 22/155.769-3 en O4lll/2o22, encontl-a-se registrado na Juntâ

Comercial sob o número 259385t1, em O7/ll/2O22. O ato foi deferido cletronicamedte pelo examinador Dcborâ De

Souza Lorrlenço.
Cenifica o registro, o Secretário Geral, Julio Frederico Muller Neto. Parâ sua validação, deverá ser acessado o silio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Dooumentos (https://portâlservicosjucemat.mt.gov.br/Poíal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Dara de inicio dos efeitos do registro (arr,.36, Lei 8.934/1994)t 04/1112022

^iárSnm

ffi

Documento assinado eletronicamente por Debom De Souza Lourcnço. Servido{a) Público(a), em
O7 / I ll2o22, às O7 ,54.

A âutencidâde desse documentô pode ser conferida no loÍLk!§-sga jsos-dê-iuç.9Dêl infoÍmando o
número do protocolo 22/155.769-5.

'*' Junta Comeíciâi do Estedo dê Mato Gíosso
*iriEc".tiri"o registro sob o n.2593a58 sm 0711112022 da Emprese PEDRO BATISTA CORRETA LlMIÍADA, CNPJ 07367271OO0129 e protocolo
!trFZZTSSZOSS-- 04t11t2O22. Aotenticâçáo:56461C317BEB5DCO9F9A844612CO6A43EBF944F. Julio Fredeíico MulleÍ Nêto - Secretário-Geral. Pârâ

velidar este documento, acessê httpJ/www.jucomel.mr.gov.br/ e inÍormê n" do protocolo 22lr55.769-5 6 o código do sêguíânça SGQT E§la cópia foi
áLrtenlicada digitalmente e assinada 6m 0711112022 pot Jullo Ftêderico Mullâr Nêtô Sêcrêtário-Gêrá|. 

,/-" rl-.. Dâo. a/9

CPF Nome Dâta Assinatura

ó3 t. I 17.05 t -53 PEDRO BATISTA CORREIA 05 t /2022

Assinado utilizândo o(s) seguintc(s) selo(s) do gr.À,

Selo Ouro - Certificâdo Digital

CPF Nômc Data Assinatuía

63t.117.051-53 PEDRO t]ATISTA CORREIA o5t1t/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(§) do g^n rt E.-.

Selo Ouro - CeíiÍicado Digital
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ÍUATO

GROSSO
Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

955.179.101-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO

Cuiabá. segunda-feira, 07 de novembro de 2022

-'ú: JLnta Cornôrciat do Estsdo de Mâto crosso
{LtlÊcertiÍico regislro sob o no 2593858 em O7l11t2o22 da EmpÍêsa PEDRo BATISTA CORRETA LtMtTADA, CNPJ 07367271000129 e píotocolo
14]' 221557695 - O4l1'112022. Autenticeçàor 56461C3178E85OC09F9A844612C06443E8F944F. Julio Frederico Muller Neto - Secreiário-Geral. Para

valider esle documento. acêssê hltp://wwwjucêmat-ínt.gov.brl ê infoÍme no do protocolo 22/155.769-5 ê o código dê sêgurençê s6OÍ Estâ cópie foi
autênlicâdâ dlgitalmente ê assinâde êm 07l'1 1 12022 por Julio FtêdeÍico Muller Neto Secretá.io-GeÍal.

*/*l*t* pás. s/s

tr;i

IE

1,1
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Ministério dâ Economia
Secíetaria de Govêmo Digital
O€paíamento Nacional de RegistÍo Emprêsarial e lntegraçào
Sêc.etaria de Estaclo de Desenvolvlmênto Econômico - SEDEC

NIRE (dâ s€d. oú iliâ|, quaodo á
sode íor em oulrâ UF)

51201864977

Código da Natu.szâ

2062

N'dê Mâlriculá do Aqênle

NãDo PROTOCOLO (Uso dâ Junte comêÍcial) Ur . --. aU

1 - REQUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato crosso
Nome: PEDRO BATISÍA CORREIA LIMITADA

(dâ Emprese ou do Agenle Auxiliar do Comércio)

rêqler a v,s. o dêíerimento do seguintê ato:

N' FCN/REMP

iltililfiilt]]il|lrtilfl!ililt|l
MTP2200368714

N' DE
VIAS

côDrco cóDrco Do
DOATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO OO ATO / EVENTO

1 oo2 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE AÍIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCÍAL

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

! oecrsÂo corecnonDEcIsÃo SINGULAR

Nome(s) Empresariál(als) iguat(êis) ou semethânte(s)

Isru Isrrvr

fl NÁo flNÃo
Dâta

Procêsso em Ordem
À decisão

Dâta

-III
CACERES

Local

Representantê Lêgâl da Emprega / Agente Auxiliar do Cômé.cio

Nome:

Assinâtura
5 Nôvêmbro 202,

Dâla

Telefone dê Contalo

DECIS SINGULAR
fl Processo em exigência (Vide despacho em Íolhâ ânexê)

-r-jtr
Processo dêÍêrido. Publique-se e arquive-s6

Procêsso indefêrado. Publique-§e.
trn

trtr

Data

DECISÁo coLEGIADA

Data

oBSERVAçÔEs

Processo em ê)dgéncie- (Vide despacho em íolhâ anêta)
Procêsso deÍerido- Publique-se e ârquive-sê.

Procêsso indeíerido, Publiquê-sê.

Responsável

tr

Vogal Vogal Vogâl

I

05ílt
lã--l 1

lzorslr

Dâtã

n

tr

tr

I

- r- 1s616 6o."r"'"ldo Estâdo dê Mato Grosso
{jd}Cenitico Íêgistro sob o n" 2593858 em O7l11/2022 da Empresa PEDRO BATISTA CORREIA LIMITAOA, CNPJ 073672710O0129 e protocolo
QU?221557695-- O4t1112022. Autenticaçáo: 5646 í C3178EB50COgFgA844612CO6A43EBF944F. Julio Fredeíico Muller Neto - Secretário-Geral. Pârâ

vãliclãr estô documento, acesse htlpr/www.jucemat.mt.gov.brl e informe no do prolocolo 22155.769-5 e o código de seguránçá s6OT Esta cópia foi
âulenlicada digilalmente e assinada em 07111/2022 por Julio Frederico Muller Neto Secretário-Gêrel.

-"Á****." pás 1ts



PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA

Razão Social

I

Prefeitura Municipal de Cáceres
Av. Brasil, 119 - COC, Cáceres - MT, 78200-000

Secretaria Municipal de Fazenda

CEÂ EI E

08:00 / 12:00

Horário de Funcionamenlo

SabádoDias Semana

08:00 / 17:00

ilt ,4L

lnscrição

5788

ALVARA
Para Localiza o e Funcionamento

Nome Fantâsia

PEDRO CORREIA PRODUCOES E COIMERCIO
;Ç1seg99, 4623106, 4661300, 4683400, 4732600, 4742300, 4744001, 4789008.

923002, 5223100
Porto

lvlicroempresa

Atividadê Principal
ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS,NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE,SEM OPERAOOR, COMERCIO ATACADISTA OE SEMENTES,FLORES,PLANTAS E
GRAMAS, COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS.APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
AGRoPEcUARtO; PARÍES E PEÇAS, coMERcto ATACAD|STA DE oEFENStVoS
AGRICOLAS,ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS OO SOLO, COMERCIO VAREJISTA DE
I I IRRIFICANTFS CÔÀ,4FRí]IÔ \/ARF,IISTA NF i,íATFR IÂI FI FTRICÔ í:ÔÀItrRÍ]IÔ \/ARF.IISTA NF

Endêreço

RUA MARECHAL DEODORO Nr. 1'130

CENTRO

Cáceres - MT

Observaçáo

O presente Alvará Íica condicionado ao cumprimento da Lei
10.40212016 e demais Normas Técnicas do Corpo de Bombeiros

lnício Ativldadê

27t01t2015
lnscÍlção EstaduaURG

133023699
lnscrição lmobiliária

Tlpo de Alvará

Definitivo
CNPJ/CPF

07 .367 .27110001-29
HoÍáÍio Especial de Funcionamento

Vâlidâdê

31112t2023
Area Ocupada(m')

28,00
Publicidadê d6 Fachadâ (m2)

0,00

CONSUMIDOR
EXIJA SUA NOTA FISCAL

'Manter Afixado em Local Visível'

Cáceres,03 de Íevereiro de 2023

40712023

xerc cro

CONFORME ÂRT 21O.G.VIt
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ESTADO DE MATO GROSSO

cERTTDÃo posrrtvA coM EFErro DE NEGATIvA oe oÉeros . No 10003/2023

Cáceres (MT), 01 de agosto de 2023

Certifico que PEDRO BATISTA CORREIiA LIMITADA CNPJ 07.367.27í10001-29,
encontra-se QU]TE ate a presente data com o Município de Cáceres, referente aos tributos
municipais sujeitos a FIRMA abaixo identiÍcada:

lnsciçáo: 5788 (SÓClO ECONÔMICO)

Endereço: RUA MARECHAL DEOOORO 1í30
CENTRO

Atividade(s):

Período de
atividade:

Certifico ainda, que a referida inscrição possui débitos parcelados da seguinte forma:

CertiÍico mais, que esta inscrição possui debito(s) cuja(s) exigibilidade(s) encontra(m)-se
suspensa(s) com base no disposto no artigo í 5'l, da Lei 5'17211966 -CTN:Débito de R$ 310,51, reÍerente
ao lançamento de ISS - SIMPLES NACIONAL, sob o Processo 37812021-001.

Ficam, todavia, ressalvados os direitos do MunicÍpio de Cáceres de cobrar quaisquer
débitos que venham a ser apurados posteriormente, mesmo que dentro do período compreendido
nêsta cêrtidão.

ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS GOMERCIAIS E
INDUSTRIAIS,NÃO ESPECIFICAOOS ANTERIORMENTE,SEM OPERADOR,
COMERCIO ATACADISTA DE SEMENTES,FLORES,PLANTAS E GRAMAS,
COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS.APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA
USO AGROPECUARIO; PARTES E PEÇAS, COMERCIO ATACAOISTA DE
DEFENSIVOS AGRICOLAS,ADUBOS,FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO,
COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES, COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL ELETRICO, COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E
FERRAMENTAS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRAFICOS E PARA
F|LMAGEM, SERVTçO DE TRANSPORTE DE PASSAGETROS - LOCAçÃO DE
AUTOMOVEIS COM MOTORISTA, ESTACIONAMENTO DE VEICULOS
27101120'15 até a presente data.

PLANO DIRETOR CERES-l\.4T O futuro é agora.Participe! Sua Contribuição Íará da nossa cidade, um lugar

Certidão válida até 01/09/2023.

A autenticidade desta cerlidão pode ser \erificada no endeÍeço www.caceres.mt.gov.bÍ.
CeÍtidâo emitida em 01/08/2023 âs 13:04:í 5h. - Código de Validação AsQí E!.DffiP1.Dí,ASzjz

AVENIDA. BRASIL, nó 119 - Cáceres - MT - CEP 78200-000 - Fone: (65) 32231500
CNPJ 03.214.145/0001-83 - e-mail: fâzenda@caceres.mt.gov-br
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TRIAUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Estc relatório tem por objctivo apresentar os resultados consolidados de consultas clctrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 1tl/08/2023 0849:22

lnlbrm ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Orgão Gcstor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no portal do órgào gestor, cli ueA UI.

Obs: A consulta consolidada dc pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
de junho de2017, Lei n' 13.726. de li de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de2016.

Razão Social: PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA
CNPJ: 07.367.27110001-29

rgão Gestor: TCU
Cladastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no rtal do ó cstor, clique A LII.

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidâde Administrâtiva
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no ortal do ao stor, clique A UI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori nal no rtal do ór () estor, cli ueA LJI
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Improbidade Administrattva e Inelegtbtltdade

Certidão Negativa

A condênação por atos de improbidade administrativa náo implicâ automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidâde do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse jus.bí

Esta certidão é êxpedida gratuitamente. Sua autenticidade pode sor por meio do número de controle
64DF.5488.2057.8307 no seguinte endereço: httos://www.cni.iu§.brlimorobidade_adm/autenticâr_certidao-pbp

Gerêdo emi 1810812023 as 08:48:27 CONSELHO NACIONAL DE JUSÍIÇA Página 1/1

:-t
,

Certifico que nesta data (1810812023 às 08:48) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 07.367.2711000í-29.
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TrlbunaI de Contas
Mato Grosso

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a
Admistração Pública do TCE-MT

' DATA DE ATUALIZAÇÃO: 16/08/2023 13;59

Á*-.-

ÍtF*

Declaraçào de lnidonejdade

Declaraçâo de inadimplêhcia

16793330000111
ACAO COMERCIO E
SERVICOS DE MOVEIS E MT 2611012018
INFOR[,4ATICA LTDA ME

BOSQUE ARTIGOS DE
ESCRITORIO E PAPELARIA MT 2611012018
LTDA

BTX ENGENHARIA EIRELI MT 0711212022

BTX ENGENHARIA EIRELI MT O2IOÜ2A23

OPEN SAUDE LTDA EM
LIQUIDACAO EXTRA RJ 1311212019
JUDICIAL

SAUDE SAIV]ARITANO
ADMINISTRADORA DE SP 1311212019
BENEFICIOS LTDA

SUPREMA COMERCIO E
nÉpCeêÊr.r1ÁCõÊs Érntrr MÍ 26t1ot2o1a

TOTAL DE REGISTROS: 7

05688933000137

26117657000127

26117657000127

00643479000184

14144970000175

12S84005000185

lnabilitação para o oxercício de cargg em comissão e Íungào de conÍianÇa

CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data lnicial Data Final PÍazo Decisão

2611012023 5 ANO(S) 454t2O18

26t101?023 5 ANO(S) 45412018

3 ANO(S) 642t2O22
1 ANO(S) 4s8t2023

5 ANO(S) 858/201913t12t2024

13t12t2024 5 ANO(S) 858/2019

26t10t2023 5 ANO(S) 45412O1a

07 t1212025

02106t2024

CPF/GNPJ

72458712134

\ozsoeezr r s
17400406191

92836445149

56865350't 97

65882083915

37544586715

51771802120

52331725187

40703193791

40703193791

38857740706

29324262149

04138822844

48715964191

21111t2023

21106t2024

30108t2026

29t05t2024

0?10512027

2410112026

24t01t2026

0111112026

30to8t?o24

1?J02t2029

24tO1t2026

12tO2t2025

12t02t2029

3010812026

24t01t2026

5 ANO(S)

ô ANo(S)
7 ANO(S)

5 ANO(S)

8 ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

8 ANO(S)

I ANO(S)

8 ANo(S)
7 ANO(S)

8 ANO(S)

Decisão

508/2018

210t?o18
585t2019
36/2019

40t2019

51912017

519t2017

482t2018

97t2016

55512020

51912017

5551202A

555t2020

585t2019

51912017

Nome/Razão Social UF Data lnicial

ALEXSSANDRO NEVES
BOTELHO MÍ 2111112018

ANDRE LUIZ PRIETO MI 2110612018

CINESIO NUNES DE OLIVEIRA MT 30/08/2019
DANIEL GONZAGA CORREA MT 2910512019

DOMILSON DE OLIVEIRA
souzA MT 0210512019

ELSON AN4ANTINO MACIEL MT 2410112018

FERNANDO ALBERTO
RoDRIGUES PERETRA Mr 2410112018

ISABELA CRISTINA PENEDO
DE FRETTAS GUTMARAES MÍ o1l11l2o1a

JAIRO DE LIMA SOUZA MT 30/08/2016

JOAO LUIZ FERREIRA
CARNE|RO RJ 12tO2t2O21

JOAO LUIZ FERREIRA
CARNE|RO RJ 24tO1t2O1A

JORGE LUIZ GOÍVES
cHRtsPtM RJ 12tO2t2O21

LUIZ CARLOS DOS SANTOS MT 1210212021

MARCEL SOUZA DE CURSI MT 30/08/2019
ROSANGELA MOURA SILVA MÍ 24IO'II2O18

TOTAL DE REGISTROS: 16

t ata Final Prazo
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CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data lnicial

3434A538720 SERGTO DE |\,,1oURA SOETRO RJ 12102t2021

TOTAL DE REGISTROS: 16

Data Final

1210212029

19t06t2024

21t0912023

14t11t2023

22104t2024

'1811012023

1410612024

22t04t2024

14t06t2024

21tO912023

05112t2023

Ptazo o"ll"ao
8 ANO(S) 555t2020

CPF/CNPJ

01496189132

62199765172

71510206191

75764806100

br r sgasar oz

41203356153

97721786134

015í5867137

39656756134

.v;7709044204

Nome/Razão Social UF Data lniclal Data Final PÍazo

5 ANO(S) 40/2019

Decisão

49t2018

't08t2018

5t2019

6612018

43t2019

4t2019

4212019

5512018

112t2018

ADALBERTO SALES
FERNANDES MT 19tO612O19

EDSON FERREIRA DE
stQUEtRA MÍ 2',UO9l2O1A

EDUARDO PEREIRA MT 1411112018

GERALDO KAUNDA ASSUINE MT 2210412019

JOAO PAULO NASCIMENTO
GONCALVES GO 1811012018

LUIS FERNANDO WILKE MT 1410612019

MARCOS AURELIO OLIVEIRA
DA STLVA MT 22tO4t2O19

RIZZA SOUSA MATOS MT 1410612019

SEBASTIAO MENOES DA
stLVA sP 21tOSt2O1A

SIDINEI DA CRUZ MÍ 0611212018

TOTAL DE REG|STROS: 10

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(s)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANo(S)

4 ANO(s)



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6'14.516/0001-99

AVENIOA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 7831S-000 - Campos de Júlio - MT

TNEXTGTBtLIOADE DE LtC|TAçÃO

Nr.: 2412O23 -lL

Processo Administratlvo:
Processo de Licitaçào:

Oata do Procêsso:

11412023

106t2023

22t04t2023

Folha: 1/T

7

oBJETo DA LIcITAcÁo:
Conlíataçâo de empresa para paestâção de serviço de evento culturâl do tipo apresenlação artislica musical - show de nível regional,
com o artista 'CESINHA MELLO', pâra atender as íeslividades do "2' Festival de Pesca Esporliva dê Cêmpos dê Júlio" no dia
03/09/2023, em êtendimento ao Têrmo de Convênio no 1361/2023, firmado com o Estâdo de Mato Grosso, por intermédio da SÉCEL
com contrapârtida da PÍefeiturâ Municipal de Campos de Júlio - [rT. lnexrgibildade dê Licilâção mm bâse na redação do art

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS Nr.

Ao(s) 22 de Agosto de 2023, às 13:00 horas, nâ sede da(o) PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO . íeunÍam-se os
membros da Comissâo de Licitação, desiginada pêla(o) Decreto no 09/2023, para julgamento das pmpostas dê preço dâs proponentes
habilitadâs para fornêcimento e/ou execução dos itens desc tos no Processo Licitatóno no 106/2023, Licitação no 2412023 - lL, na modalidade
de lnêxigibilidade de Licitaçâo.

lniciâlmente procedêu-se a leitura do leor das propostâs para estudo e ânáltse de preÇo e outros íatores previstos no êdital. Logo após julgadas
as propostas, â comissão emitru o parecer discriminando o(s) vencedo(es). coníoÍme segue abaixo:

ParêceÍ da Comissâo: lnexigrbilidade dê licrtâção realizadâ com base na redação do an. 25, l, da Lei Federât no 8.666/93, tendo por objeto
a conlrâtaÇão de profissionâl do setor artístico pâra reahzação de apresenlação artistica musical (show) de nÍvê1
regional, com o aÍtisla "CESINHA [,4ELLO ", ôo d]a 03/09/2023, nas íestividâdes do "2o Festivalde Pesca Esportivâ dê
Campos dê Júlio", em âtêndimento ao Termo de Convênio no 1361/2023, Íirmado com o Eslado de Malo Grosso, por
intermédio da SECEL, com contrapartida do Municípao de Câmpos de Júlio - MT. O presente prccesso de
inexigibilidade de licitação foi inslruído com base na redação do art. 26 da Lei Federat no 8.666/93, bem como peta
apresenlaçâo da documenlação lurídicojiscal prevista nos ârt. 27 e seguinles, reguÍarmente apÍesentadas pelo
proponente. Em análise dos documentos apresentâdos pela Secretada Muntcipâlde Cultura, Esporte e Turismo, ficou
conslatado que a empresâ PEDRO BATISTA CORRETA LiMITADA, CNPJ/MF no 07 .367 .271|t0001-29, é
representante exclusivo do âíistâ CEZINHA MELLO Ademeis, o valor proposto se coadune com o valor conlratado
êm outros municípios e eventos. coníoÍme notês fiscáis caneadas ao processo.

PaÍticipante: 4271 - PEORO BATISTA CORRETA Lti,ttTAOA

Item Especificação lJn.Mêd

1 ApresenlaÇáo Artísiica Regional - do tipo apresentação llN
musicâl, apresenlaÉo coletiva. com cachê.

Nadâ mais havendo a lratar. foiencerrada a reunião de iu
representantes das proponenles.

coti ssÁo:

Eric Rodrigo Pettenân

Nadia Íalal Nejêm

Michele Ouarte Mailho Batistêlo

Darci Rodrigo Teixeirâ

Josiênê Gineli dos Santos

Otde Cotada

1.00

Desconto

0,0000

Preço unitário I

24.000.00

Preço Total

24.000,00

À,4arca

Total do Pa.tlclpahte --.-.>

Totâl Gêral ----------->

24.000,00

24.000,00

âl Íor âssinâda a presenle âta pela Comissão de Licitação e pelos

sto de 2023

- PÍEsidenle da Comis3ão de LicitâÇâo

- Membm

- Membro

- Membrc

- Mêmbro

Campos de Júlof

a,



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.614.516/000í-99
AVENIOA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P: 783í9-000 - Campos de Júlio - MT

tNEXtGtBtLtDAOE DE LtC|TAçÂO

Nt.i 2412023 l\' 
i

114t2023

't06/2023

22t08t2023

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITACÃO

Número da ATA: / íSeouência: 2)

OBJETO DA LICITACÂO:

Contratâçâo de êmprcsa para prestaçâo de seNiço de evento culturâl do tipo apresentaÇão ârtÍstica musical - show de nÍvêl regional,
com o artista 'CESINHA l\rELLo", pâra atender âs festividadês do "2o Festival de Pesca Esportiva de Campos de Júlio'ão diâ
03/09/2023. em alêndimento ao Têrmo de Convênio nô 1361/2023. fhmâdo com o Estado de Mato Grosso, por intermédio da SECEL com
contraparlidâ da Preíêitura Municipalde Câmpos de Júlio - MT. lnexigibilidadê de Licitação com basê nâ rêdação do art

RECURSoS: Não houve rêcursos nem a intenção dê interpô-los. Nada mais havendo â consagnar, íoi lavrada a presêntê ata

Campos de Júlio. 22 de 2023
coMrssÂo:

Eric Rodrigo Pênênan

Nadia Talâl Nejêm

Michelê Duartê Mailho Batistelo

Oarci Rodrigo Teixeirâ

Josiâng Gineli dos Santos

- Prêsidêntê dâ Comissào de Lícitâção

- Membrc

- Membro

- Membro

- MembÍo

Proêesso Admlnistlativo:
Procêsso dê Licitâção:

Data do PÍocosso:

Folha: 1/1
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MINUTA DO CONTRATO NO XX)«2023

O MUNICíP|O DE CAMPOS DE JÚLlO - MT, atravês da Prefeitura Municipal, pessoa jurídica dê direito

público intêrno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 01.6'14.516/0001-99, com sêdê à Avenida Valdir Masutti, no 779W,

Loteamento Bom Jardim, nesta cidade, neste ato representada por seu Prefeito, Sr. lrinêu Mârcos Parmeggieni,

doravanle denominado de CONTRATANTE, e a empresa PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA, pessoa juridica

de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.367.27110001-29, com sede à Rua MaÍechal Deodoro da

Fonseca 11'15 , Centro, Cáceres- MT, CEP 78.200-000, nesle ato representada por seu procurador, Sr. PEORO

BATISTA CORREIA, brâsileiro, empresário. poÍtâdora da CI/RG n" 96XXX5 SSP/MT, inscrita no CPF/I\IF sob o no

ô3íXXXXXXs3, doravante denominada de CONTRATADA, acordam procedeÍ ao presentê contrato, nos teÍmos do

Processo Administrativo no 1 l4l2023. Processo de Compra no 10612023, atendendo âs condiçóes previstas na Lei

Federal n" 8.666/93, e mediante as cláusulas e condiçóes a seguir estabelecidas.

í,Í Pelo presente termo, contrate-se a prestaÇão de sêrviços, pela conlratada, de apresentaÉo artística musical -
show de nivel regional, com o arlista "Cesinha Mello", para atender as festividades do "2o Festival de Pesca

Espoíivo de Campos de Júlio" no dia O3lOgl2O23 em atândimento ao Íermo de Convênio no 136í/2023, Íirmado

com o Estado de Mato Grosso, por intermédio dâ SECEL e contra paÍtida da prefeitura Municipal de Campos de

Júlio-MT, conforme as condições estabelecidas neste contrato, bem como na propostâ apresentada pela

Contratada.

2.1 A lavratura do presente contrato decorre do Processo Administrativo no 1'1412023, Processo de CompÍa no

'10612023, lnexigibilidade dê LicilÉ,çeo no 2412023, rêalizados com base na Lei Federal no 8.666/93.

2.2 Fazem parte deste instrumento, como se nele eslivessem transcritas, as condiçóes estabelêcidas no Termo de

ReÍerência e na proposta da Contratada.

3.1 O presente contralo tem como regime a empreitada poÍ prêço global, nos têÍmos do pÍocesso respectivo e da

Cláusula lV.

4.1 Pela entrega do objeto deste Contrâto, a Contratânte pagará à Contratada a importância global de R§

24.000,00 (vinte quatro mil rêais);

4.2 O pâgamênto será pago até o 10" dia útil após a realizâçâo do êvento ê após conÍrmado recebimento do valor

do convênio em conta especiÍicâ, mediante apresentaçáo de Nota Fiscal devidamente atestada por servidor

designado, desde que os serviços tenham sido Íealizados conÍorme o pactuado.

4,3 Os pagamentos seráo reâlizados em moeda corrente, âtravés de Ordem Bancária/TransÍerência BâncáÍia, em

favor da Contratada, na Conta Correntê no 52012-8 Agência 8687, Bãnco do Brâsil sêndo obrigatória a

verificação. antes do pagamento, da compÍovaÇáo de Íegulâridade fiscal e tÍabalhista.

I _ DO OBJETO

II - OO AMPÀRO LEGAL

II- DO REGTME DE FORNECIMENTO
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4.4 A contratada deverá zelar pelo adimplemenlo de seus tributos junto aos dêvidos órgáos públicos, visando

manter suâ regularidade Íiscal e trabalhista, condição sem a qual não será possivêl o pagamenlo da Nota Fiscal

apresentada.

4.5 Após recebimento da Nota Fiscal para pagamento, o órgão recebêdor (contratante), procederá na consulta das

certidões dê regulaÍidade Íiscais ê trabalhista da empresa contratada e, câso haja iÍrêgularidades ou

documentaçôes indisponiveis, será comunicado/solicitado o envio pela contratâda.

4.6 Nos casos de eventuais alrasos de pagamento, dêsdê que a Contralada não tenha concorrido de algumâ foÍmâ

pera tanto, Íica convencionâdo que os encargos moratôrios dêvidos pela PreÍeitura Municipal de Campos de Júlio -

MT, entÍe o lérmino do prazo referido no item 4-2 ê a data do eÍetivo pagamento dâ nota Íiscâl/fatura, a serêm

incluidos em fatura própria, sáo calculados por meio da aplicaçâo da seguintê fórmula: EM = lxNxVP, onde:

El\,1 = Encargos Moratórios

N = Número de dias êntre a data prevista para o pagamenlo e a do efetivo pagamento;

VP = ValoÍ da parcelâ em alÍaso;

I = Indice de compensaçâo ÍinanceiÍa = 0,00016438, assim apurado:

l= i/365 l=6/100/365 l= 0.0001ô438

onde i = taxa percenlual anual no valor de ô%.

4.7 As despesas relativas à presente contralaçáo seráo suportadas pelas seguintes dotaçóes do MunicÍpio de

Campos de Júlio - MT:

Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

Unidade: 03 - Departamento de Turismo;

Projeto Atividade: 1.068 - Festivâl de Pesca Esportiva;

CentÍo dê Custo: 9301 - Festival de Pesca Esportiva;

Dotação: 590
Elemento: 3.3.90.39.23.00.00.00;

4.8 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscâ|, ou circunstância que impêçâ â liquidação da despesa, o

pagamento Íicará sobÍestado até que a Contratada providencie as medidas saneâdoras. Nesta hipôtese, o prazo

para pagâmento iniciar-se-á após a compÍovação da regularizaÉo da situaçâo, náo acarretando qualquer ônus

para a Contratante.

4.9 A Prefeitura suplementará a dotaÉo orçamentária, previstâ no item anterior deste instÍumento, sempre que

houver necessidade, para o fiel cumprimênto das obrigações ora assumidas.

4.í0 Os valores serão tixos duÍanle a vigência do contrâto.

5.1 O prazo de vigênciâ deste contrato seÍá de 12 (doze) meses, contando-se a partir de sua âssinatura, ou seja,

de X)(/)o«2023 a XXlXXl2024.

5.2 O objeto contratado deverá ser entregue na datâ dê 03/09/2023, com início previsto para 1'1:00h, podendo

haver alterações de acordo com o andamento das apresentações, em evento alusivo à comemoaçáo do "2o

Festival de Pesca Esportiva de Campos de Júlio', no Municipio dê Campos de Júlio - MT.

LAV ENTREGA DO OBJETO
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5.3 A apresentação artistica terá durâÇão minima de 02h00 (duas horas), poÍ noite.

5.4 A escolha do repertório da apresentaçáo é de responsabilidade dos artistas e de sua esquipe.

5.5 O objeto será lotalmente enlregue sob as expensâs ê responsabilidade da mntratada no Município de Campos

de Júlio - MT, nas formas estabelecidas no Termo de Referência e nesle contrato.

5,6 A empresa contratada deverá arcar com as despesas abaixo relacionadas:

â) Transporte para os aÍtistas e equipe;

b) Transporte dê equipamentos;

c) Cachê dos ârtistas e equipe;

5.7 Local do evento seÉ BalnêáÍio Lago Segrêdo, Campos de Júlio - MT, CEP: 78.3í9-000

CLAUSULA VI . OAS OBRI

6.I CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1.í Acompanhar e Íiscalizar o fornecimento do objeto;

6.1.2 lnÍormar ao fomecedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a
execução do serviço;

6.í.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo fornecedor, relacionados com o objeto
Pactuado;

6.1.4 Comunicar por escrito, ao fomecedor, quaisquer irregularidades veriÍicadas no fornecimento do objelo,
solicitando esclarecimentos e possivel ressaícimento;

6.1.5 A Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - lVlT deverá acompanhar os prazos de entrega, exigindo
que o fornecedor tome âs providências necessárias para regularização do Íornecimento, sob pena das sanÉes
administrâtivas previstas na Lêi 8.666/93 e demais cominaçóes legais.

6.í.6 Comunicar, por escrito, ao fornecedor o não-rêcebimento dos serviços, ou falhas na realização do
mesmo, âpontando as razóes, quando foÍ o caso, das suas não-adequações aos termos contratuais;

6.í.7 Proporcionar as condições pa[a que o Íornecedor possa cumprir as obrigações pactuadas.

6.1.8 Fornecer Estrutura necessária para realização do serviço, tais como, palco, sonorização, iluminaÉo,
gerâdôres, espaço âdequado para realizaçáo o evento;

6.1.9 ProvidenciaÍ a emissão da Licenças (alvarás) municipal e estadual para realizaçôes do
evento.

6.2 CONSTIÍUEM OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

6,2.1. Fornecer os serviços objeto desta contralaÇão, correndo por sua inteira contâ e dsco, todas as
despesas relacionadas a entrega dos serviços, assumindo os demais encargos sociais decorrêntes de contrâto de
trabalho de seus empregados, indenizações trabalhistas, inclusive as apurâdas pela Justiça do Trabalho, bêm
como do que vier a Íirmar com têrceiros, nos termos da legislaÉo tÍabalhista, civil, previdenciária ou penal em
vigor, bem como indenizações por danos.

6.2.2. Obriga-se a cumprir fielmênte o mntrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
principalmente Íelativos à regularidade fiscal, de modo que as ceíidões devem eslar válidas ou mesmo renovadas,
durante o período de contrataçáo. Os serviços devem ser executados conforme demanda solicitada pelo
CONTRATANTE dentro do prazo de execuÉo.

5i
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6.2.3. A contratada deverá prestar assessofla dos serviços prestâdos, tais como, atendimenlo aos íiscais
do contrato em caso de dúvidas relacionadas a pâlestra e quaisquer solicitações da CONTRATANTE.

6.2.4 Prestar os serviços conforme as êspeciÍicâções conslantês dêssê Termo de Referência, cumprindo
o prâzo êstabelecido;

6.2.5 Providenciar imêdiala correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela
Prefeiturâ do Município de Campos de Júlio - MT, referentes às condiçóes lirmâdas neste TeÍmo de ReÍerência;

6.2.6 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objêto, dê acordo com os artigos 12, 13 e
í7 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lêi no 8.078, de 1990);

6.2.7 Fornecer, sempÍe que solicitado, no prâzo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de
habilitâÉo e qualificaçâo cujas validades encontrem-se vencidas,

6.2.8 Ressarcií os eventuals prejuizos causados à PrêfeituÍa do [Iunicipio dê Campos de Júlio - MT e/ou
â têrceiros, provocados por ineficiência ou irregularidâdes cometidas nâ execuçáo das obrigações assumidas;

6.2,9 Aícar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tributos, encargos tÍabalhistas,
prêvidenciários e demais despesas envolvidas no sêrviço, não sendo admitida quâlquer cobrança poslerior da
PÍeÍeitura do lvlunicipio de Campos de Jútio - MÍ;

6.2.10 Comunicar à Prêfeitura do l\runicípio de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de '15 (quinze)
dias que antecede a data do show, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovâçáo:

6.2.í í Abstêr-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste
Termo de Referência, sem prévia autorização da Prefeitura do l\.4unicipio de Campos de Júlio - MT;

6.2.12 Prestar esclarecimentos à PreÍeitura do l\.4unicípio de Campos de Júlio - ÀrT sobre eventuais atos
ou Íatos noticiados quê â envolvam, independentemenle de solicitaçáo;

6-2.13 Emitir Nola Fiscal/Fatura discriminada, lêgivel e sêm rasuras;

6.2.14 Emitir certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal, Receitâ
Estadual (Sefaz/PGE do Estado do fornecedor), Receita Municipal (emitida no municipio do fornecedor), trabalhista
e CeÍtilicado de RegulaÍidade peranle o FGTS;

6.2.15 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os
esclarecimentos que forêm solicitados pela PreÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT, cujas reclamações se
obriga a atender;

6.2.'16 Qualquer dano causado ao palrimônio da Preíeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT na
execução do sêrviço seráo ressarcidos pelo fornecedor, salvo justiÍlcativa comprovâdâ, que deverá responsabilizar-
se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive dêspesas decorrentes
de dânos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empÍegados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciâis movidas por terceiros, que lhe venham â seÍ exigidas por forçá
dâ Lei, ligadas ao cumprimento do TeÍmo de Relerência e dâ Nota de Empenho.

6,2,í7 Após assinatura do contrato, aulorizar â Contratante o uso dê imagens e sons de outros êvêntos
Íealizados pelo artista e sua equipe objeto do presente teÍmo paía fins de divulgação do evento a ser rêalizado,
bem como, as imagens e sons da apresentação êm Campos de Júlio, (chamadas/informalivos em TVs, live, redes
sociais, rádios, folders e cartazes);

CLAUSULA VII - DAS SANçÔES
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7.í Na hipótêsê de o fornecedor inadimplir as obrigaçóes assumidas, no todo ou em pârte, ficará sujeita às

sançôes previstas nos aíigos 86 e 87 da Lei no 8.666i 1993 e âo pagamento de multa, nos seguintes termos:

7.í.í Pelo descumprimento total dâ obrigaÉo assumida, caracteÍizado pela recusa do fornecedor

êm assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documenlo equivalente no prazo

estabelecido, Íessalvados os câsos píevistos em lei, devidamente informados ê ac€itos:

e) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

b) Multa moratória de 100o/o (cem por cento) sobre o valor integÍal dos serviços não

exêcutados nas datas estipuladas, cujo recolhimento deverá ser efetuado no prazo máximo

de 5 (cinco) diãs úteis, conlados intimaÉo feita pelo Município de Campos de Júlio - MT;

c) Multa compensatória equivalente âo valor integral das despesas realizadas pelo Município

no caso de não execuçáo dos serviços pelâ conlratada nas datas estipulâdas, cu.io

recolhimento deverá ser efetuado no prâzo máximo de 5 (cinco) diâs úteis, conlados

intimaÉo feita pelo l\,lunicípio de Campos de Jútio - MTI

7.í.2 PoÍ atraso iniustiÍicado no cumprimento de contrato de fomecimento:

a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestaçáo em atraso

alé o décimo dia:

b) rescisáo unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

7.í.3 Por inexecuÉo parcial ou execução irregular do contrato de fornecimenlo ou de prestaÉo de

seÍviço:

a) advertência, por escrito, nas faltas lêves;

b) multa de 10o/a (dez pot cento) sobre o valor correspondente à parte náo cumprida ou da

totalidade do Íornecimento ou serviço não executado pelo fomecedor:

c) suspensão temporáÍia de paÍticipar dê licitaçáo e impedimento de contratar com a
administraçáo pública municipal poÍ prazo não supêrior a 2 (dois) anos_

d) declaração de inidoneidade para licitar ou conlratar com a administração públicâ

municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes dâ punição ou até que seja

promovida a rêâbilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

7.í.4 As sançóes previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

7.2 A pênalidade prevista na alinea "b" do subitem 10.1.3, poderá ser aplicada de forma isolada ou

cumulativamênte com as sançôes previstas nas alíneas,'a,,,,,c,,e,,d',, sem prêjuízo da rescisão unilateral do
instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a oo da Lei no 8.666, de 1993.

7.3 Ensejará ainda molivo de aplicaçáo de penalidade de suspensão temporária de participação em

licitação ou impedimento de contratar com a âdmlnistraçáo de âté cinm anos e descredenciamênto do Registro

Cadastral da Administraçâo, o licitantê quê apresentar documentaçáo falsa, não mantiver a proposta e comeler
fraude Ílscal, sem prejuízo das dêmais cominações legais, nos termos da Lei n. 1O.S2O, de 2002.
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7.4 O fornêcedor que náo recolheí as multâs previstas neste artigo, no pÍazo estabelecido, ens€jará

tambêm a aplicaçáo da pena de suspensâo temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar

com a administrâçáo, enquanto não âdimplida a obrigaÇáo.

7.5 A aplicaçáo das penalidades previstas nas alínêas "c" e "d" do subitem 10.1.3, será de competência

exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte,

podêndo a reabilitâçáo ser concedida mediante ÍessaÍcimenlo dos prejuizos causados e após decorrido o prazo de

sanÉo mínima de dois anos.

7.6 Fica garantido âo fornecedor o direito píévio da citaçáo e de ampla defesâ, no rêspêctivo processo, no

prazo de cinco dias úteis, contado da notiÍicâção.

7.7 As penalidades aplicadas serão obÍigatoriamenle anotadas no registro cadastral dos Íomecedores

mantido pela Administração.

7.8 As importâncias relativas ás multas dêverâo ser recolhidas à conta do Tesouro do Municipio.

8.í A rescisão do pÍesenle Contrato poderá ser:

a) a Contratada não cumprir com as datas estipuladas, sem justiÍlcâtivâ aceita pela Contratante;

b) â Contratada, sem prêvia autorizâçâo da Contrâtante, ceder o presenle contrato, no lodo ou em parte;

c) a Contratada alrasar por mais de 01 (umâ) hora o inicio dos shows, cujos horários serão estipulados
pelâ Secretaria Municipal Cultura, Esporte e Turismol

d) a Contratada náo âtender às exigências da Contratante relalivamente a defeitos ou imperfeiÇões dos

serviços:

e) a Contrâlada deixar de cumprir qualquer cláusula, condiçóes ou obrigações previsla nesse mntrato ou

delê decorrente;

fl ocorrer qualquer um dos motivos referidos no Capitulo lll, seçâo V da Lei n.8.666/93.

8.2 a Contratada Íemnhece os direitos da Contratante em caso de Íescisão administrativa pÍevista no artigo 77 da

Lei n. 8.666/93;

8.3. A rescisáo deste contrato de forma unilateral acarretará, sem prejuízos da êxigibilidade de débitos anteriores

do (a) CONTRATADO (A), inclusive por multas impostâs e demais cominaçôes estabelecidas neste instÍumento, as

seguinles consequências:

e) assunçáo imediata do objeto do contrato, no estâdo e local em que se encontíar, por ato próprio da

AdministraÇão;

b) ocupação e utilizaçáo do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na

execução do contrato, necessários à suâ continuidade, na íorma do inciso V do artigo 58 da Lei no. 8.666/93;

c) aplicaçáo das multas e cobrança de indenizações ao erário municipal, conforme o caso;

d) retençâo dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.

9.1 Fica estabelecido que, caso venhâ ocorrer algum fato não previsto neste contrato, os chamados casos

omissos, estes serão resolvidos entre as pârtes, respeitado o objeto do Contrâto, a legislação e demais normas

ILA VIII - DOS CASOS DE RESC

E.4. A rescisáo contratual poderá ainda ocorrer nos casos e ,ormas previstos nos arligos 78 e 79 da Lei n.

8.666/93.

DOS CASOS OMTSSOS
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reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal n" 8.666/93, aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os

Principios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito

Privado.

10.'t A Contratada deverá manter durante a execução do Contrato, êm compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as mndições de habilitaÇão e qualiÍicaçáo exigidas na licitâção e/ou na assinalura do presente

inslrumento contratual.

CLAUSULA XII - DO ACOMPANHAMENTO E DA

ír.í O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e Íiscalizado por servidor designado para esse

lim pela autoridade competente, na condiçâo de representante do Municipio de Campos de Júlio - MT.

xl - DA

12.1 O Municipio de Campos de Júlio - MT encaminhará para publicação o eírato deste Contrâto no Diário Oíicial

dos Municipios até o quinto dia útil do mês seguintê âo de sua assinatura.

í3.í Com exceçáo dos casos expÍessamenle autorizados no edital, a Contratada somente poderá subconlratar o

fornecimento do objeto com a píévia concordância da Contratante, Íicando, neste caso, solidaÍiamente responsável

perante a Contratante pelo fornecimento íêito pêla Subcontratada e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a

ela imputáveis.

'14.1 PaÂ dirimir quaisquer questóes decorrentes deste contrato, não resolvidos na esferâ âdministrativâ, será

competentê o Foro da Comârca de Comodoro - MT, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado quê

seja.

í4.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavÍado o presente instrumento em 02 (duas) viâs de

igual teor ê forma que, lido e achado conforme pelas Partes, vai por elas assinado para que produza todos os

efeitos de dirêito.

Campos de Júlio - MT, xx de xxxxxx de 2023

MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT

lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito Municipâl

CONTRATANTE

,, íã

xtv - DAs GERAIS

XV - DO FORO
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.614.516/0001-99
AVENIOA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 78319-000 - Câmpos de Jútio. MT

0nf .)í

PAR ECER JURíD rco

Procêsso Administrativo:
Procêsso dê Licitaçâo:

Modalidadê:

Número da Licitação:

Data do Processo:

Datâ dâ Abêrtura das propostas:

HoÍa da Abeíura dâs propostas:

11412023

106t2023

lnexigibilidade de Licitaçâo

24t2023-lL

22t08t2023

22tO8t2023

13:00

Nos termos do parágrâfo Único do art. 38 da Lei Nr.8.666/93 e suas altêrações posteriores, examinâmos os termos
e documêntos referêntes a aberturâ do presente processo licitatóÍio.

A abertura desta licitâção, assim como a lavraturâ dos documentos preliminâres, obedeceu o determinado peta rêfe-
ridâ legislâção.

Pelo preenchimento dos requisitos legais, aprovamos a abeíura e os teÍmos do presenle, opinando pelo prosseguÊ
mento deste processo licitatório, em seus demais tramites legais.

: ..,n'li i cür»odvtr

Campos de Jútio,

Assinatura do Responsável

t t"""-,,,

ffi**,.,*
oqJDg au'j



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99

AVENIOA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 7831S-000 - Câmpos de Júlio - MT

AUTORIZACÃO ABERTURA DE PROCESS O ADMINISTRATIVO DE LICITACÃO

O(a) PreÍeito l/unicipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçóes que lhe confere â legislação em
vigor e suas alteraçóes legais, resolve:

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitaçâo, assim idêntiÍicado:

A - Procêsso Nr.: 11412023

B - Modelidadê: lnexigibilidadê de Liciraçáo
C - Forma dê Julgamento;Menor Preço Gtobal
D - Forma Pgto./ RêaJustelO diasi conÍorme termo dê reíerência / Não se aplica
E. Prazo Entrega/Exec.: em datâ especiÍica O3lOgt2O23

F - Local de EntÍêga: Municipio de Campos de Jútio - MT

\7 - UÍgência; Não se aplica
H - Vlgêncla: 60 dias
I - Objgto da Licltgção: contrataçâo de empresa para prestâÇão de servrÇo dê evenlo cultural do tipo apresentaçâo artística musical - show

dê nlvel regional, com o artista "CESINHA MELLO", pâre alendêr as lestividades do "2o Festavâl dê Pesca EspoÍliva
dê Campos de Júlio" no dia 03/09/2023, em alendimenlo ao lermo dê Convênio no 1361/2023, firmado com o Estado
dê Mêto Gmsso, por intermédio da SECEL com contraparlida da Prêfêitura Municipal de Campos de Júlio - MT.
tnexigibilidadê dê Licitação com base na redaÇáo do art

J - ObSêrvações: lnexigibilidade de LicileÇão com bâse na redação do art 25. lll, da Lei Federat no 8.666/93.

K. Convidados:

02 - lndicação de Recursos - Dotaçào Orçamentária

í.PREFEITURA IÚUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO
Código da Dotaçâo Oescrlção da Oolação Compl. do Elêmento Valor Previslo

590 3.3.90.39.23.00.00.0009.03.1-068.3.3.90.39.00.00.00.00 Festivat de pesca Esportivâ
Fontê de Recurso : 500 - Recursos Náo Vinculados de lmpostos

24.000,00

Total Previsto 24.000,00

Campos de Júlio, 22 de Agosto de 2023

I

lrinqrríarcos Pa.meggiani - Prefêrlo Municipal

I rotna: trt

F".p"A



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.614.516/0001.99

AVENIOA VALOIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 78319-000 - Campos de Júlio - MT

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÂO
tlr.: 2412023 . 

fr f. -

Fall,a 112

I

Fornêcêdor:
Endereçol

Cidâdê:

CNPJ:

PEORO BATISTA CORREIA LIMITADA
R I\4ARECHAL DEODORO, I130, *"""
Cácêrês - MT

07 .367 .27 1 10001 -29

Código: 4271

lnscrição Estadual

Obieto da Compra Conlratação de emprêsa pâra prêslação de serviÇo de evenlo cullural do tipo aprêsentaçâo artÍslicâ musical - show de
nível regional, com o artistâ'CES NHA MELLO", para atender âs Íêslividadês do "2o Festival de Pesca Esporliva de
Campos de Júlio' no diâ 03/09/2023. em atend mento âo Teímo dê Convênio no 1361/2023, íirmado com o Esledo de Malo
Grosso, por intermédio da SECEL com contrapartidâ da Prefeilúrâ lviunicipal de Campos de Júlio - MT. lnexigibilidade de
LicúÇão com bâse nâ Íedaçào do aí

ITENS

Itêm Q!antidadê
1.00

Unid
UN

Éspocitrcação
Apresenlâção AÍtlslica Regional - do tipo ãpresenlação musical. apÉsentação
coletiva. com cache. (04-08-9620)

- É inexiqível a licitacâo quando houver inviâbilidade de competiÇâo.

lll - para contratação de proÍissional de qualquer setoÍ artístico, diÍetamente ou âtravés de empresário exclusivo, desde
que consagrado pela critica especializada ou pela opinião públicâ.

JUSTIFICATIVA

lnexigibilidade de licitação realizada com base na redâÇáo do art. 25, lll, da Lei Federal no 8.666/93, tendo por
objeto a conkatâção de proÍissional do setor artístico para realização de apresentação artística musical (show) de
nível regional, com o artista "CESINHA MELLO ", no dia 03/09/2023, nas festividades do'2o Fêstival de Pesca
EspoÍtiva de Campos de Júlio", em atendimento ao Termo de Convênio no 1361/2023, firmado com o Estado de
Mato GÍosso, por intermédio da SECEL, com contrapartida do Município de Campos de Júlio - MT-
O presenle processo de inexigibilidade de licitação foi instruído com base na redação do art.26 da Lei FedeÍal no

8,666/93, bem como pela apresentação dâ documentaçâo jurídico-fiscal prevista nos art. 27 ê seguintes,
regularmente apresentadas pelo proponente.
Em análise dos documentos apresentados pela Secretaria Municipal de Culturâ, Esportê e Turismo, ficou
constatado que a empresa PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA, CNPJ/MF no 07.367.27110001-29, é
representante exclusivo do artista CEZINHA MELLO. Ademais, o valor proposto se coâduna com o valor contratado
em outros municípios e eventos, conforme nolas Íiscais carÍeadas ao processo.

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

lnexigibilidade de licitação reâlizada com base na redaÇão do art. 25, lll, da Lei Federal no 8.666/93, tendo por
objeto a contratação de profissional do setor artístico para reaiização de apresentação artística musical (show) de
nível regional, com o artista "CESINHA MÉLLO ", no dia 03/09/2023, nas festividades do "2o Festivalde Pesca
Esportiva de Campos de Júlio", em atendimento ao Termo de Convênio n" 136í/2023, firmado com o Estado dê
Mato Grosso, por intermédio da SECEL, com contrapartida do lvlunicipio de Campos de Júlio - MT.
O presente processo de inexigibilidade de licitação foi instruído com base na redação do art. 26 da Lei Federal no

8.666/93, bem como pela apresentação da documentação jurídico-Íiscal prevista nos art. 27 e seguintes,
regularmente apresentadas pelo proponente.
Em análise dos documenlos apresentados pela Secretaria Municipâl de Cultura, EspoÍte e Turismo, Íicou
constatado que a empresa PEDRO BATISTA coRRElA Lli,'!ITADA, CNPJ/MF n" 07.367.27110001-29, é
representante exclusivo do artista CEZINHA MELLO. Ademais, o valor proposto se coaduna com o valor contratado
em outros municipios e eventos, coníorme notas Íiscais carreadas ao processo.

PÍocêsso Nr.: 10612023
Data: 22l0gl2023

FUNDAMENTO LEGAL:

Artioo 25 da Lêi 8.666/93



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.61,1.516/0001"99

AVENIOÂ VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P.i 78313{00 - Campos de Júlio - MT

TNEXtGtBtLtDAOE DE LTCTTAçÃO
Nr.:2412023-lL \n 1t

Procêsso Nr
Data:

10612023
22i,OU2023

Folha 212

Campos de Júlio, 22 de Agosto de 2023

Eric Rodrigo Pettena Presidente da CL

I

n-

DESPACHO FINAL:

Oe acordo com as justiÍicâtivas e fundamentações apresentadas e, levando-se em consideÍação os termos do pâÍêcer
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a Íealizaçáo da despesa por lnexigibilidade de
LicitaÉo, em conÍormidâde com o art- 26 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

lrineu a Parmeggiani - Prefeito Municipal

24.000,00 (vinte e quatro mil reais)

Paoamênto.......-.: 10 diasl conforme termo de referência

ValoÍ da Despesa:



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJi 01.614.516/0001-99

AVENIOA VALDIR I/!ASUTTI 779.W

C,E.P-: 78319-000 - Campos dê Júlio - MT

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO

Nr.: 2tU2023 - lL 
, 1,

PÍocêsso Administrativo:
PÍocesso do Licitâção:

Dala do Paocêsso:

11412023

106t2023

22t0812023

Folha: 1/1

00

TERMO DE ADJU D rcAcÃo DE PROCESSO LICITATÔRIO

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçôes que lhe sáo conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alteraçôes posteriores, a vista do parecer conclusivo exârado pela Comissáo de
Licitaçôes, resolve:

01 - ADJUDICAR â presente Licitâção nestes termos

a ) Procêsso Nr.: 10612023

b ) Licitação Nr.: 2412023-lL

c ) Modalidade: lnexigibilidade de Licitação
d ) Data Homologação: 2210812023

e ) Datâ da Adjudicação

f ) Objeto da Licitação

g ) Fornecedores e ltens Vencedores

.004271 . PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA

02 - AuloÍizaÍ a emissâo da(s) nota(s) de empenho correspondente(s)

DotaÇão(ôes): 1.068.3.3.90.39 00.00.00 00 (590) Saldor 134.200'00

Sequência: 0
ContrataÇão de empresa para preslação dê sêrviço de evento cultural do tipo âprêseniação artística
musical - show dê nível regional, com o artista'CESINHA MELLO", para alendêr as fêstividâdes do "2Ô

Fêstivâl de Pescâ Esportivâ de Campos de Júlio" no die 03/09/2023, êm atêndimento ao Termo de
Convênio no 136'1/2023, Íirmâdo com o Estado de Malo Grosso, por intermédio da SECEL com
contraparlida da PreíeiluÍâ Municipal de Campos de Júlio - MT lnexigibilidade de Licilação com basê na
íedação do aít 25, lll. dâ Lei Fedeíal nô 8 666/93.

1em Reais Rt)
Qtde de llens Médiâ Desclo (o/o) Totâl dos ltêns

0 0000 24.000.00

24.000.00

Parmeggiâni - PreÍeito Municipallrine8 M

1

1



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6'14-516/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 77S.W

C.E.P.: 783í3-000 - Campos dê Júlio - MT

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO

Nr.: 2412023 - ll

114t2023

106t2023

22r08t2023

Folhar 1/1

t

TERMO DE HOMOLOGACÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) Prefeilo Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe sáo conÍeridas pela
legislação em vigor, especialmenle pela Lei Nr. 8.666/93 e altêrações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOÀ/OLOGAR a presenle Licitaçáo nestes termos

a ) Processo Nr

b ) Licitaçâo Nr.

c ) Modalidade:

10612023

24t2023-tL

lnexigibilidade de Licitâçâo

d ) Data Homologação: 2210812023

e ) Objeto da Licitâçáo

Í ) Fornecedores e ltens declarados Vencedores (cfe. cotaçáo)

- 004271 . PEDRO BATISTA CORREIA LII\,1ITADA

Conrataçâo de empresã pâía preslaçâo de serviço de evento cultural do tipo apresênlação aÍtísticâ
musrcal - show de nível reoionâ|, com o aíisla "CESINHA MELLO", para atênder as Íêstividades do '2o
Feslival de Pesca Esportiva de Campos de Júlio" no diâ 03/09/2023, em âtêndimênto ao Termo do
Convênio no 1361/2023, írmado com o Estado de Mâto Grosso, por inlermédio da SECEL com
conlrapartida dâ Prêíêituíâ Municipel dê Câmpos de Júlio - MT. Inexigibilidade de Licitâção com base nâ
redação do áít

(€m Roais R$)

Oldê de ltens Médiâ Descto Í%) Total dos ltens

0,0000 24.000,00

24.000,00

líine s Parmeggiani - Prêfeito Municipâl

1

1

Procêsso Administrativo:
Procosso de Licltação;

Data do PÍoces30:

CemposdêJúlio, 22 de Agosto de 2023.



PREFEITURA MUNICIPAI DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO I . ' '.2

www.camposdeJul lo.rrt. gor.br

ExrRATo DE TERMo DE RAT|FtcAÇÃo DE tNExtctBlLtDAoE DE LlclrAçÃo N'2412023

O Presrdente da Comissáo Permanente de LicitaÇão da PreÍêitura Municipal de Campos de Júlio - MT,

nomeado pelo Decreto no Ogi2O23, torna público, para conhecimentos dos interessados, a contrataÉo abaixo:

Objeto: Contratação de empresa pâra apresentaçâo de serviÇo de evento cultural do tipo

apresentaÇâo artística musical - show de nívêl regional, com o artista "CESINHA MELLO',

para atender as festividades do "2o Festival de pesca Esportiva de Campos de Júlio'no dia

O3lgt2123. em atendimento âo Termo de Convênio n'1§112O23, Íirmado com o Estado de

Mato Grosso, por intermédio da SECEL, com contrapaÍtida da Prefeitura de Campos de Júlio

lvlT

Contratado

Valor 9lo

Funda

Vincula

Fica ratificada pelo

no procedimento licitatório,

de acordo com o art ãrt 25, lll,

Campos de Júlio - MT, 23 de

A CORRÊIA LIM CNPJ/MF N" 07 367.2711OO01- 29.

Adminislrativo no 11412023 e

, conforme despacho exarado

o pârecer iuridico respectivo,

cArü UL'O
Er ímento

Presidente da Comissão de Licitaçào

Decreto no 09/2023

CNPJ:01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de.,úlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

.l
w3'

R$ 24.000 00 r'l

,ç

t2023

25, t dâ

xigrt

,mpra no 10ôi2023

rsferto Municipal a lnexigrbilidâde de Lic

consonância com a justificativa

Federal no 8.666/9



24 de Agosto de 2023 . Jornal Oliciat Eletrôn co dos Municípios do Éslado de Mato GÍosso ' ANO xvlll I N' 4.305

EXTRÂTO DE TERMO DE RATIFICAçÃO OE INEXIGIBILIDADE DE
LlcÍÍaÇÃo N' 2412023

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LI.
CÍTAçÃO N' 2412023

O Presidente da Comissão Pêrmanente de LicitâÇão dê Prefeitura Muni-

ciOalde Campos de Júlio - MT, nomeado pelo Dec.elo no 09/2023. torna
público, pâra conhecimêntos dos interessados, a conkatação abaixo:

Objeto: Contratiaçáo de empresê para aprêsenlação de serviÇo de evento

cultural do lipo apresenlaÉo artistica musical - show dê nível regional,

com o aÉlsla'CESINHA lúELLO", para atêndeÍ as festividades do "20 Fes-

tivalde pêsca Esportiva dê Campos de Júlio'no dia 03/9/2023, em atendi-

mento ao Termo de Convênio n01361/2023, firmado com o Estado de lúa-

to Grosso, por intemédio da SECEL, com contrapartidâ da Prefeitura de

campos de Júlio - NrT.

Contratado: PEDRO BATISTA CoRRÉlA LIMITADA,CNPJ/MF N" 07.367.

271 10001- 29 .

Valor global: R$ 24.000,00.

Fundêmento Legal: êrt. 25 lll, da Lei Fêderal n' 8.666/93.

VinculaÇâo; lnexigibilidadê dê Licilaçéo no 2412023, Processo Administra-

tjvo n'1 14/2023 e Processo de Compra no 106/2023.

Fica raliícâda pêlo Prefeito Municipala lnexagibilidade de Licitação em te-

la, conÍormê despâcho exarado no procêdimento licitatórro, em consonân_

cja com a justiÍicativa aprêsentâda e com o parêcer jurídico resPectivo, de

acordo com o art, ârt. 25, lll, dê Lel Federâl n" 8.666/9,

Campos de Júlio - MT, 23 de agosto dê 2023.

Eric Rodrigo Pettenan

Presidente da Comissào de Licilação

Dêcreto no 09/2023

DEPARTAMENTO DE LtCIÍAÇÂO
TOMADA DE PREÇOS N" 06i2023

AVISO DE RESULTADO

A Prefeitura Municapal de Campos de Júliô - N,4T vem a pÚblico divulgêr, pa-

râ conhecimento dos interessádos, o resultâdo da TOMADA DE PREÇOS

n" 06/2023, do tipo Menor PreÇo Global, que lem por objeto selecionar pro-

posta dê empresa especiâlizada pera execução de obrâ de revilalizâção

dos canteiros da Avenida Valdir Masutti, sendo declarada vêncedora do
- certame a licitante coNSTRUÍoRA EAC LTDA, CNPJ/MF no 17.224.869/

0001-12, com valor globalde RS 795.164,85.

O procêsso foi homologado pêlo Prefêito Municipal en 2310812023.

Maiores informaçôes poderão ser obtidas pelo telefone (65) 3387 2800 ou

pelo ê-mail licitâcâo1 @câmposdêjulio.mt.gov.br.

Campos dê Júllo - MT, 23 de agosto do 2023.

Éric Rodrigo P€ttenan

Presidênte dê Comissão dê Licitaçáo

Decreto no 09/2023

EXTRATO DO 2' AOITIVO AO CONTRÀTO Nô 12712023

DA ESPÊCiE: Prêstação de Sêrviços Temporários

DO OBJETO: Proíessora de Educâçáo Êisica

Do ADITAMENToi Prorrogação de prazo de vigênciê

DA VGÊNCIA ADITAD A: 01t19l2o23 até 20t1212023

PARTES: MUNICIPIO DE CAI\4POS DE JÚLIO / CONIRATANTE ê GI-

SELLE SOUZA BRITO/ CONÍRATADA.

Elaíne T. Maura / Fiscal de Contrctos
0(

DÉCRETO N'. í33, DE 23 DE AGOSTO DE 2023.

DtsPÕE soBRE A Abertúrs de crádito ESPÊC|AL Ao oRçAlrENTo
GErAI dO MUNiCÍPIO, COM RECURSOS ESPECIFICA, NA FORMA QUE

ESPECIFICA.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prêfêlto do Município dê Campos do

Júlio, Estado de Mâto Grosso, usando da ôtÍibuiÉo qus lha confêre o arti-

go 146, l, "c" da Lei Orgânlcâ Munlcipal ê;

GO^rSrDERÁlrDO o dísposto no atligo 43, § 1',l da Lein" 4.320, de 17

de mâtço de 1964 ê lêndo êm vista a autorização prcvista na Lêi Municipal

na 1 .772, de 23 de agosto de 2023;

RESOLVE:

Art. lô Abrrr o crédito adicionâl especiâl ao orçamento geral do municÍpio

pâra o exercíôio Ínahcêko vigêntê, no válor de R$ R$ 200,000,00 (duzên-

tos mil reais), pârâ o exeÍcício financêiro vigênüe, conformg se especmcâ a

seguir:

ÓRGÁO: í1 - SêcretaÍ|. Mun de Agrlc., PGcuáÍlâ ê Mêlo Ambiento

UNIDADE: O1 - Deparlamento Agropêcuário

PROJETO: 1.0'Í0 lncenlvo g Pêrce.ia com âs OÍgânizáÉ€s da Sooêda-

de Civil para RâlizâQão da Éxpojúlio

ELEMENTO:

3.3.90.39.00.00.01.0701 RS 200.000,00

Total da Suplementâção Rt 200.000,00

AÉ.2o Pêra atêndimento que trata o âÍtigo primêlro soráo utilizados rêcur

sos provenientes do êxcesso de aírecadãção por Íonlo de rêcurso €spocl

fica, proven ênles dê Íepassê do Governo do Estado de Mato Grosso, por

inteímédio da Secretâria de Estêdo dê culturâ. EspoÍto e Lazêr - SECEL.

akavés do Termo de Convên o no 1191/2023, na ordem dê R$ 200 000,00

(duzêntos mil reais), com objetivo de rêâlizaÉo da Expojúlio 2023 cohlor-

me autorizado na Lei n'.1.77212023.

Afi. 3' Esse decreto enha em vigor na data de sua publlcação.

Campos de Júlio, 23 de agosto de 2023.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefelto de campos de JúliolMT

EXTRATO DE TERMO DE RÂÍIFICAçÂO OE INEXIGIBILIDADE OÉ
LlclÍAçÃo N" 2212023

EXTRATO DE TERMO DE RÁTIFICÂçÀO DE INEXIGIBILIDADE DE LI'

crTAçÃo N'22/2023

o Prêsidênte dâ Comissão Permanênte de Licitação da PrefeituÍa Muni-

cipal de Campos de Júlio - N4T, nomeado pelo Decreto n" 09/2023, torna

público, paÍa conhecimenlos dos inteÍessados, â contralaÉo âbaixo:

Objeto: ConlrataÇão de ompresa para apresent€ção dê serviço de evênto

cullural do lipo apreseniação artÍstica musical - show de nív€l regional,

com a "BANDA NOVO SOIú', para atenclêr âs íeslividades do '2o Festival

de pesca Esportiva de Campos de Júlio' nos dias 02 e 03/9/2023' êm âten-

. .l mênto âo Têrmo de Convênio no'1361/2023, Íirmado com o Estado de

. I\,4âto Grosso, por intermédio da SECEL, com contrapaÉidê da Prêfeitura

de Campos de Júlio - MT.

conrrarado: E P EVÉNÍOS LTOA,CNPJ/[rF N" 46.558.892/0001- 41.

I Valor globalr R$ 80.000,00.

Fundamento Legêl: ârt. 25. lll, da Lêi Fedoral n'8.666/93.

lúti3

diaíiomunicipal.org/mVamm t www.amm.org.bÍ Assinado Digitalmentê132



Portal de Serviços ,,Foto
do
Usuáio

do Tribunal de Contas do Estado de lüato Grosso

Historico de Envio - Protocolo

Protocolo NúmeÍo: 37 2.77 8-5 / 2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Competência

PÍocesso Licitatório - Agosto de 2023

Enviado por

WILMA DA GUIA FERREIRA

Arqurvo

Tabelasreceb;rÍasllTl Conteúdol7l

WILMA DA GUIA FERREIRA

ô Pa nel do Fisca[zado

Reenvio

Não

Recebido em

28/08/2023 -
'10:46:33
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